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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA
PORTARIA N9 2.235, DE 13 DE

OUTUBRO DE 1972
O Presidente do Instituto 'Nacional

de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n'' do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto número 68.153 de 1 9 de fe-
veeriro de 1971,

Considerando que o 1 9 do artigo
69 da Lei número 4.947 de 1966 comete

• ao INCRA a faculdade de raLiicar as
concessões ou alienações ~cedidas
pelos Estados, na Faixa de Fronteira,
se entender que se coadunam com os
objetivos do Estatuto da Terra;

Considerando que a Cio..Agrupemá-
ria Nova Fronteira, heneficiando-se
de incen t ivos fiscais, arre-cotou Pro-
jeto à SUDAM, considerado de re-
levante interesse paar o desenvolvi-
mento regional;

Considerando que, os títulos de pro-
priedade da citada Empresa. são ori-
undos de alienações promovidas pelo
Estado de Mato Grosso na Peixe de
Fronteira:

Considerando que em relação a ad-
missibilidade da ratlifcação, pronun-
ciou-se o órgão jurídico da Autarquia
do Ministério da Agricultura e o Con-
selho de Seeurança Nacional face as
disposições da Lei número d .597 de
1955, resolve:

Ratificar nos termos do 19 do
artigo 59 da Lei número 4.947 de 1966,
títulos expedidos pelo Estado de Mato
Grosso na Faixa de Fronteiras, que
constituem o patrimônio da Cia.
Agropecuária Nova Fronteira, por
transmissão dos primitivos titula-
dos, comnreendida e necessária a Pro-
jeto de desenvolvimento apresentada a
SUDAM pela refer alt erre—esa; em
decorrência do nrese re e ac colune
tirá ao Reeistro de Imóveis da Co-
marca de situação do Imóvel, identi-
ficar os títulos e sua correspondência
com a área do Pr r, presente
ato de ratificacão condiciona-se à exe-
cução do Projeto.

PORTARIAS DE 13 DE OUTUBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribnições aue lhe
confere a alínea "n" do artigo 25, do
Regulamento Geral, aprovado Pelo De

-creto número 68.153, à, le . 1 ,- feverei-
ro de 1971, resolve:

N9 2.236 — Designar Tosa Vicente
de Almeida, Procurador de 3e Cate-
goria, da Parte Permanente da Qua-
dro de Pessoal deste Insti t uto, para

exercer a Função C.liatificada, sim-
bolo 2-F, de Chefe da Seção de Con-
tratos e Convênios, PJA-2, da Pro-
curadoria Administrativa, da Procura-
doria Geral desta Autarquia, transfor-
mado na forma do anexo ao Decreto
número 69.132, de 10 de novembro de
1971, concedendo-lhe exoneração, em
consequência, da Função Gratificada
símbolo 3-F, de Chefe da Seção de
Atividades Auxiliares da Precuradoria
Geral deste'Orgão, para o qual foi de-
signado pela Portaria número 11 de
4 de janeiro de 1972, publicada no
Diário Oficial de 13 de janeiro de
1972 e no Boletim do INCRA de 19
de janeiro de 1972.

N9 2.237 — Designar Isnaia Fer-
nandes da Graça e Silva, Documenta-
riste, Nível 19-A, deste Instituto, para
exercer a Função Gratificada Símbolo
5-F, de Secretário Administrativo da
Procuradoria contenciosa, da Procura-
doria Geral, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal ch mesmo Insti-
tuto, criada pelo Decreto número ....
69.532, de 10 de novembro de 1971.
— José Francisco de Moura Cavai-
eartft.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DE 16 DE OUTUBRO

DE 1972
O Superintendente d'a Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 4.° da Lei De-
legada n." 10, de 11 de outubro de
1962, resolve:

N.° 424 — Conceder dispensa ao Es-
crevente-Datilógrafo, nível 7, Anthe-
nor Antônio Cavalleiro de Macedo do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Arfieultura, ora à disposição desta
Antarquia, dos encargos de Delegado
Regional da SUDEPE em Belém, Es-
tado do Pará.

N.° 425 — Designar, de acordo com
os artigos 72 e 73, parágrafo 2.4, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, o Escriturário, nível 10-B, Má-
rio dos Santos Cardoso, do Quadro de
Pessoal do Ministério dos Transpor-
tes, ora à disposição desta Autarquia,
para substituir em seus imnedimentos
eventuais, o Delegado Regional da
SUDEPE em Belém, Estado do Pará.

PORTARIA N.° 426, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE —, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o dia-

posto no art. 12 . do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1057,
resolve:

Revogando o .ato anterior, delegar
competência ao Escriturário, nível
10-B, Mário dos Santos Cardoso, do
Quadro de Pessoal do ministério dos
Transportes, ora á disw.isção desta
Autarquia, Substituto d ,) Delegado
Regional da SUDEPE em laaem, Es-
tado do Pará, para, no inftres:':,e
rsepectiva Delegacia, obedecai , s a le-
gislação e recomendações vigentes,
dentro dos recursos próprios e dispo-
níveis:

1 -- realizar concorrência, tornada
de preços e convites, para compras,
obras e serviços;

2 — firmar contratos de locação de
Imóvel, desde que autorizado pelo Su-
perintendente no ato que aprovar a

minu t a:respectiva 
3 — requisitar às empresas de

transporte ferroviário, rodoviário, ma-

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA
PORTARIA N' 69. DE 2 DE

OUTUBRO DE 1972
O Diretor da Escola Paulista de

Medicina, no tiV7 de suas atribuições,
resolve:

Exonerar os Srs. Anuar Mar'
Ernii Burib_an e Celso Carlos aam-

pos Uuerra, dos cargos de Professor
Assistente, codigo E0-50.20, do Qua-
dro Unico de Pessoal — Parte Perma-
nente desta Escola, em virtude de te-
rem rido nomeados para os cargos de
Professor Adjunto, do mesmo Qua-
dro.
yORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO

DE 1972
O Diretor da Escola Paulista de Me-

dicina, no uso de suas atribuições e
de acordo com os artigos 29 e 33 .ia
Lei ri° 3.780, de 12 de julho de 1960,
resolve

N° 70 — Promover na série de alas-
ses de Carpinteiro — Código A-602
A partir de 30 de setembro de 1972

Por antiguidade:
Osório Pereira de Souza, do nivel

10-C ao 12-D, em car go afiado pelo
Decreto n° 60.601, de 20 de abril de
1967.

rairno, fluvial e aéreo, no Territorio
Nacional, quando cru objeto de ser-
viço público, passaeens, transporie
geral e armazenagens;

4 -- coneeir qiimcniénios, s.fti io-
familia e arbitrar diárias, devendo
cada ato ser homologado pela Divi-
seo de Pessoal;

5 -- ordenar o pagamento de ven-
cimentos, diárias, aluda de custo o
outras vau; e e ns a que façam Jus os
servidores lotados na Delegacia," ma-
borectio folhos respectivas bem :infla°
o riem-In-lento das demais cV.-sprsas ne-
er!-:rias	 ao funcionamento do ór-

- conceder todas as licenças pre-
veaas n, capítulo 4.", Seção 1, do Es-
tatuto dos Funcion ,irins, hornoice:,,do
o ato v l a nivis5o de Pessoal;

7 — movimentar funcionário ,: que
lhe são :subordiendes, dentro de sua
área de ,íuriedic5o;

8 — movimentar, nas P.,C-neir
"are° do Brasil S. A., as centos de
"Poderes Públicos e autarquias
Vista". de depósitos vinculados a De-
legacia. João Claudio Dantas Cam-
pos.

MINISTER10 DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

N.° 71 -- Promover:
I — A partir de 30 de setembro de

1972
Na série de classes — Serviçal -e .

Código GL-102
Por merecimento:

Ozilia Vines Boas, do nível 5-A ao
6-B, em vaga, decorrente da aposen-
tadoria compulsória de Virgínia Setta
Pensa.

N° 72 — Piornover:
I — A partir de 30 de setembro de

1972

Na série de classes — Laboratoris-
ta — Código P-1.602.

Por merecimento:
Luiz de Oliveira Santas, do nível

8.A ao 9.B, em vaga decorrente da
nomeação por acesso, de Catherine
Posseclante.

Por merecimento:
Antonio Ignácio Sã, do nivel 8.A

ao 9.B, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Roque Donato.

Por antiguidade:
Alfredo Villa, do uivei 8.A ao 9.8,

em va ga decorrente da exoneraçar a
pedido de Daniel ababala — Costa-
bile Gallucct, Vice-Diretor em exerci-
cio.
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• ASSINATURAS
REPARIIÇÕES E PARTICULARES

Semestre 	 • 	 Cl 50,00 Semestre 	
Ano 	  Cr$ 100,00 Ano 	

Exterior	 Exterior
	-Ano 	 • Cr$ 120,00 Ano • 	 	 Cr$ 913,00

PORTE AEREO
Mensal , ..• Cr$ 17,00 I Semestral • Cri 102,00

NI.7MERC) AVULSO
O preço do ndmero avulso. figure na última página de cada

exemplar.
- O preço do ' exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do

?IMMo. ano, e de Cr$ Cf,01 por ano, se de anos anteriores.

CHUPE Do •movIÇO SE PWSLICAGSSes	 CHEFIE DA SEÇÃO DE IREDAO.D

J . B. DE ALMEIDA CARNEIRO_ 	 FLORIANO GUIMARÃES

. DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PAR-rir

• órge.o destinado 5puelicação das ates da adininistraeão " dtectntraiíeadi -
Impresso eme oficina. do Departamento da Imprensa Nacional

•EXPEDIENTE-
DEPARTAMENTO l'SE IMPRENSA NACIONAL

D1 	  CURRAL
ALBERTO DE, BRITTO PEREIRA

BRAS/LIA •

n• n

letnecionearos

Anual	 Cr$ 204,00

Cr$ 37,50
Cr$ 75,00

1) . O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações ate , às 17 hora& O atendi-
mento do Público pela Seção de Re-
dação sent i de 12 ás 1$ horas.

2) Os orighais para publicação,
•devidamente autenticados, devereo
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
ti,metres, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão • admitida, cópias em tinta
preta e 'indelével, a critério do
D.1.N.	 •1

3) Os • originais encaminhados a
publicação não serão restituídos - às
partes.

4) As ' reclamações pertinentes a
Matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, el Seção de Redação, até
• quinto dia útil subseqüente d
Publicação.	 -

5) As assinaturas serão tomadas
no O transporte por via

_aérea serd contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos en-
Brasília. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o' pedido de
assinatura ao D.I.N. . Neste caso o
assinante: dirigird ao D.I.N. , o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
vaior , correspondente, na forma do
Item seguinte.

6) A reasessa "de val6fes para
assinatura, que 'serei acompanhada
de esclarecimentos quanto et sua
aplicação, será feita semento por

cheque ou vale postal, em favor de
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor eia De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos ein-

7) No caso 'de Porte aéreo para
localidade não servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da EmPrésa Brasileira de Correios
Telégrafos em Brasília se .obriga a
completar o encaminhamento ao _des-
tinatário por Outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas,' mediante" aviso-prévio
aos assinantes..	 ,

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia tátil
do , mes subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O praia das assi-
naturas para o Exterior é somente
anue e não haverd transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser Folieis
tada com antecedencia de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão siai) :usos in-
dependentemente de intui-prévio. .

11) Para receberem. os suplemen-
tos de edições dos Órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicita-los no ato
da asãinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

Brasilla.

MINISTÉRIO
DOS ThANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA N9 307, DE 29 DE -
,SETEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional ;de Estradas de Ferro re-
solve:

Conceder dispensa ao Contador da
R, F. Fi S. A., EA dos Reis Viliela
de substituto eventual do Chefe do
Setor de Contabilidade Patrimonial
da Seção de Contabilidade do mesmo
Departamento. - Horcicio Madureira.

-
'PORTARIA N9 309, DE 5 DE

• OUTUBRO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

• Nacional de Estradas de Ferro re-
solve:

Autorizar a abertura 'ao tráfego, em
caráter provisório, do trecho ferroviá-
rio Jussara-Cianorte, na 11 e Divisão-
Paraná Santa Catarina, do Sinterna'Regional sul, da RFFSA. - nascido
Madureira.	 .

PORTARIAS DE 9 DE OUTUBRO
, DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro re-
solve:

N9 317 - 14e. mear o General de Mi-
- geleia R-1, Adhilvo Paiva e Silva, para
ex'ercer o cargo, dm comissão, simbolo
5-C, de Assistente do Diretor da'Di-
visão de Administracão do mesmo re-
partamento, em vaio decorrente deexoneração do Tenente-Coronel 11-1,
Orlando Raphiel Vegas Lauro.

.N9 318-DG =Conceder dispensa ao
Técnico de Administração 	
AF-601.20-A, Ney de Almeida Gama,
de substituto eventual do Assistente
do Diretor da Divisão de Administra-
ção e de substituto do referido Dire-
tor. - Horucto Madureira,

Comissão Permanente
• de Concorrênciáv

DESPACHOS DO PRESIDENTE
• .Em 6 de outubro de 1972 ' •

-Proc. zr 6.521-72 - Ne requeri-
mento em que a firma "Rennaril Gou-
vêa Engenharia de Solos Ltda.", re-
quer _revalidação de sua inecrição co-
mo empreiteira neste Departamento,
foi exarado o 'seguinte: Deferido -
de acordo com os pareceres.

Proc. n° 6.701-72 - fio requeri-
mento em que a firma '''CODRASA
- Construções e Dragagem Ltda.",
requer revalidação de- sua inscrição
como empreiteira neste Departamen-
to," foi exarado o seguinte: Deferido
- de. acordo- com os pareceres. -
Alvaro Gomes Barbosa, Preeidente.

REDE FERROVIARAIA FEDERAL
S. A.

• •

6; Divisão - Central
•

PORTARIA N° 94-Q, DE 22
,
 DE

SETEMBRO pR, 1912
• O Chefe da fie Divisão Centra),
com base no artigo 3e do Decreto nú-
mero 42.380, de 30 de setembro de
1957, com a redação "altertda pelo
Decreto n° 43.548, ris 30 de abril de
1058, usando das etribuicee,s compre-
endidas nos artigos 4° e 5° de Decre-
to no 43.549, de 10 de aoril de 1958
e artigo 1°, alíneas a,- b, e e d do
Decreto n" 47.893, de l0 de març-• de
1960, resolve:	 •

Demitir o Agente Je Estação nivei
9-A, matricula n° e21.506; Cedro José
de Alvarenga, admi'Ido em 24 de Ja-
neiro de 1956, com base ro iiPM TI
do artigo 207, da Lei n° 1.711-52, vis-

to ter abandonado o cargo. - Nes-.tor Rocha.
PORTARIA N* 95-G, - DE 27 DE

• SETEMBRO DE 1972
O Chefe da 8' Divisão-Central,

com base no artigo 3° do Decreto. nú-
mero 42.380, de 3(1 ele . setembro de
1957, com a redação alt-erada pelo
Decreto n° 43.548, de 10 de abril de
1958, usando das atribuiçees compre-
endidas' nos artigos 4" e 5° do Decre-
to n° 43.549,.de 10 de abul de 1958
e artigo 1°, alíneas b, c e d do
Decreto n° 47.893, de 10 de março de
1960; resolve:

Demitir o Investigador . Ferroviário
nível 10, matricula te* 888.652, Ro-
mero Simões Fernandes, admitido em
3 de maio de 1951, com ' base no item
II, do artigo 207 da Lei n° 1.711-52,
visto ter abandonado e cargo. - Nes-tor Rocha.

• DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE-RODAGEM
PORTARIAS DE 9 DE OUTUBRO

.• DE 1972, _ •
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional ele Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX do Regi-
mento do DNER aprovado pelo De-
creto riça 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N9 2.484 - Declarar o servidor Ran-
gel Mendes Leite, matricula número
1.020.188, a 'partir de 21-6-64, Agre-
gado ao Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, com vencimentos correspon-
dentes; ao símbolo -2-1e, referente a
função gratificada. de Chefe do Ser-
viço Administrativo Distrital do 59
D.R.F.. conforme o constante do Pro-
cesso 'n9 47.714-70,, verificando-se na

mesma data a vacância do cargo de
provimento efetivo de onde procede o
mesmo servidor, tudo de conformidade -
com o disposto no art. 1 9, da Lei
n9 1.741 de 22-11-52, combinado com
os arts. 19. 19, 29 e 5? do Decreto
n9 990, de 14-5-62 e 6 9 da Lei n9 3.189,
de 12-7-60, consoante entendimento
firmado no Parecer 076 eH. do Senhor
Consultor Geral da Re pública, publi-
cado no Diário °ilida de 3 de novem-
bro de 1984.	 _	 •

N9 2.485 - Conceder Exoneração ao •
servidor Claudio José Pereira Tavares,
matricula n* 2.129.792. lotado no 9.
Distrito Rodoviário Federal, no cargo
de Escrevente-Datilerrafo. nível. 7. do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
na forma do dispoeto no ItArn T. do
art. '75, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 2.488 Conceder E`ent+ Praelio sd
servidor João de Arreda Pinto Filho,'
matrícula n9 2.15R.216. no csrao de
Armaeenieta nivel R. loteei° no 119 Dia-
trito Rodoviário Federal. do Quadro
de Peeenel desta • Aoternefae na forma
do dIgnag te% no Item 7, ao art. '75, da
T.01 n9 1.711. de 29 de onti ,11rn de
1P52. - • Thontas .7. L. • Landau,
Direter-Geral ,Subetitutn.
PORTARIAS DE 1? DE OUTUBRO

,	 DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estredns de Rodagem,
usando das atribuições alie lhe con-
fere o artigo 81. Item XIX do Regi-
mento do' DNER aprovado pelo De- •
ereto n9 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N9 2.497 - Exonerar o Cel. Frite
de Castro Eisenlohr,- matricula nú-
mero 2.179.403; do Cargo em comissão,
símbolo 4-C, de Chefe da Policia Ro-
doviária, da Divisão de Engenharia e -
Controle' de Trânsito, da-Diretoria de
Operações.	 -

Ne 2.498 - Nomear o Cel. FrItz de
Castro Eisenlohr, matricula número
2.179.403, para exercer o cargo em
Comissão, símbolo 3-C, de Chefe da ,
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Assessoria de Segurança e Informa-
ções, da Diretoria Geral.

N9 2.499 - Exonerar o Cel. Fer-
nando Mercll Guimarães Gomes, ma-
tricula n9 2.179,.430, do cargo em co-
missão, símbolo 3-C, de Chefe da
Asse-azeda de Segurança e Informa-
ções, da Diretoria Geral.

N9 2.500 - Nomear o Ce/. Fernando
Mercai Guimarães Gomes, matricula
n9 2.179.430, para exercer ,o cargo em

N9 2.501 - Exonerar o Ten. Cel.
R-1 Jardel da Fonseca Walker, do
cargo em comissão, símbolo 5-C, de
Assessor do Chefe da Assessoria de
Segurança e Informações, da Diretoria
Geral.

N9 '2.502 - Nomear o Ten. Cel.
R-1 jardel da Fonseca Walter, para
exercer o cargo em comissão, símbolo
4-C, de Chefe da Polícia Rodoviária,
da Divisão de Engenharia e Controle

N9 2.507 - Tornar sem efeito a,
Portaria n9 2.312, de 15-9-72, tua
exonerou o servidor Belarmino Reis de
Albuquerque, matricula n9 10.215,
contratado, do cargo em comissão,
simbolo 8-C, de Assessor de Relações
Públicas, do 19 Distrito Rodoviário
Federal.

N9 2.508 - Tornar sem efeito ' a
Portaria n9 2.314, de 15-9-72, que no-
meou o servidor Aureliano Crell Agui-
lar, matricula n9 1.993,141, perten-
cente ao Quadro de Pessoal desta Au-

:	 •

tarquia, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 8-C, de Assessor de
Relações Públicas, do 19 Distrito Ro-
doviário Federal. •

N9 2.509 -.Nomear o servidor Aue
rellano Crell Agullar, matficula nú-
mero 1.993./41, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, para
exercer o cargo em comissão, símbolo
8-C, de Assessor de Relações Públicas,
do CEPRAM, da Diretoria de Plane-
jamento. - Thomas J. L. Landau,
Diretor-Geral Substituto,

comissão,' símbolo 4-C, de Assessor do de Trânsito, da Diretoria de Opera-
Chefe do Gabinete da Diretoria Geral. ' ções.

Diretoria de Pessoal
POI1TARIAS DE 9 DE OUTUBRO DE 1972

• O Diretor da DItetoila dc Pessoal, usando da competência deiegada peio Sr. Diretor-Geral através da Portaria n° 668, de 23 de abril de 1971,
publicada	 Didrio Oficial da União, de 5 de maio de 1971, iesolve:

• N° 2,437 - Aposentar ns servidores do Quadro de Pessoa' desta Autarquia, constantes da relação anexa à presente Portaria.
Relação que acompanha a Portaria n°., 2.487, de 9 de outubro. de-1372

•	 NOME E MATRICULA
Série

de -
Classe

•
Número

do
Processo

Fundamento Legal

•	 Joaquim Rodrigues Marçal - 2.120.930 	

Liariam Ferreira da Silva	 1.392.443	 	

Motorista
Nivel 8

Op. Máq. Rodov.
Nível 12

-431.578-71

b44.156-72

Artigo 176, hem III e artigo 178,
Item III da Lei n• 1.711-52.

•
Artigo 176, item II da Lei número

1.711-52, combinado com o arti-
go 102, item I, letra "a",- pará-
grafo 2° da Constituição da Re-
pública Federativa 'do brasil.

03earlino José da Oliva.- 1.028.300 	 -•Motorista 435.809-72 •	 IdemNível 10

Deodoro Leandro"- 1.012.899 	 Trabalhador . 32.059-63 Idem'	 Nivel 1

Pedro Cunha - 2.013.189 	 'Esc. Datilógrafo
Nível 7

43.247-72 Artigo 176, item ITI, paragrafo 1° e
artigo 178, item III da Lei nú-
mero	 1.711-52.

Darcy Zahardy	 1..015.520' 	 Esc. Datilógrafo
'Nível 7

308.329-72• Idem

Jonas marques de Andrade - 2.134.793 	 Trabalhador
Nível 1

' 402.950-72 Artigo 178, item III parágrafo 28 e
artigo 178, Item III da Lei na-
merd 1.711-52:

Manoel Lúcio doe Santos - 1.029.565' 	 Motorista
Nível 10

43.456-72 Idem

Ladislau Kotelak - 1.039.749 ., 	 Motorista
Nível 10

407.896-11 Artigo 176, Um III, parágrafo 1*
da Lei número 1.711-52, combi-
nado com o artigo 102, item II,
da Constituição da 'tapiti:lira Fe-
derativa do Brasil.

Eliezer Vieira dos Santos - 1.013.217 	 Trabalhador
Nível 1

57.185 49 Artigo 176, item III, da Lei núme-
ro 1.711-52, combinado com o ar-
tigo 102, item II da Constituição
da República Federativa do Bra-_
sil.

N9 2.488 - Declarar que a aposen-
tadoria do servidor Casimiro Ribeiro
de Queiroz, matricula n 9 1.038.078, a
que se refere a Portaria Coletiva nú-
mero 1.900 de 31-7-72, publicada no
Diário Oficial de 8-8-72, deve ser con-
siderada no cargo Mecânico nível 9,
face sua promoção efetivada pela Por-
taria n9 568-72, ficando ratificado os
demais termos.

N9 2.489 - Declarar que a aposen-
tadoria do servidor João Galdino Fi-
lho, matrícula no 1.020.683, a que se
refere a Portaria Coletiva n9 1.643. de
294-72, publicada no Diário Oficial
de t-7-72, deve ser considerada no
cargo de Escriturário nível 10, face
sua promoção efetivada pela Portaria
49 1.696-72, ficando ratificados os de-
mais termos.»

N9 2.490 - Declarar que a aposen-
tadoria do servidor António Soares

Espeschit, matrícula n 9 1.040.058, a
que se refere a Portaria Coletiva nú-
mero 1.773 de 14-7-72, publicada no
Diário Oficial de 24-7-72, deve ser
considerada no caigo de Inspetor de
Policia Rodoviária, nível 15, face sua
promoção efetivada pela Portaria nú-
mero 1.852-72, ficando ratificado os
demais termos. •

N9 2.491 - Designar o Engenheiro
Civil Gerson José Cavalcanti Cajueiro,
matrícula n9 210.106, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer ir função gratificada,
símbolo 1-F, • de Engenheiro Residente
da.Residénela 21-1, sediada na cidade
de Estância, sob a jurisdição do 219
DRF, atribuindo-lhe a gratificação
mensal de Cr$ 838.00, de acordo com
pe Decretos n9° 64.778-69 e 70.503-72.

N9 2.492 -- Aposentar o servidor
Manoel Fiuza • da Silva, matricula

n9 1.020.002, no cargo de Trabalhador
nível 1, lotado no 59 Distrito Rodoviá-
rio Federal, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, na forma do item I,
do art. 176, da Lei n9 1.711-52. com-
binado com o Item II, do art. 102, da
Constituição da República Federativa
do Brasil, devendo o constante da
oresente portaria ser considerado efe-
tivo a partir de ,6 de outubro de 1967,
- Téc. Adm. •Geratdo José de Oli-
veira.
PORTARIAS DE 11 DE OUTUBRO

DE 1972
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Portaria
n9 668, de 23 de abril de 1971, publi-
cada no Diário Oficial da Uniao, de
5 de maio de 1971, resolve:

N9 2.493 - Dispensar o servidor Gil
Einsfeld Botelho do Rego, matricula

n9 2,V112.663, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada, símbolo 1-F. de Adjunto
da Assessoria de Supervisão Técnica,
da Divisão de Construção, da Direto-.
rta de Obras.

N9 2.494 - Designar o servidor
Maurillo Arruda, matricula número
2.179.281. pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para substi-
tuir o Chef. da Seção de Registro, do
servico de Transnorte de Passageiros,
da Divisão de TranSnorte'de Passagei-
ros e Cargas. da Diretoria de Onera-
atlas, em seus Impedimentos eventuais,

N9 2.495 Designar a servidora
Maria Odete Ferreira Teixeira, matrí-
cula n9 1.993.050, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
substituir a Secretária do Chefe do
Servf..ço de Controle da Arrecadação,



DIECR11(.INAÇXO

1.0 - SERVIÇOS GERAIS:

1,1 - Serviços de atracação ou de desatracaçao dos
navios - por manobra completa:

Cr$

NAVIOS:
Ató 3.000 TER
De mais de 3.000 TER
De mais de 3.000 TER
Te mais de 10.000 TER
De mais de 20.000 TRR

1.2 - Serviço de reboque de navios na bacia ce ava
lução no porto: •

Base mínima 	 5s ofé

Por cada meia hora de serviço ou a dispas&
ção do requisitante gera cobrado o adleg
nal de 	

•

140,00
180,00
230,00
250,00
280,00

150900

65,00

SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE'

• RESOLU9A0 N° 4.138

A Superintendência Nacional da. /farinha Nercan
.te, Usando das atribui.Oes 'atm lhe são conferide3 /3010 Decreto ne

67.992 de 30 de dezembro de 1970, RESOLVE;

x) ADOTAR a tabela de pregos que constitui O
Anexo . 212 X, para o uso de rebocador, no porto de Nucuripe
(CE);

	

TI) REVOGAR o item 3 da Resoluçlo 112 3238	 do
Doletini na 523.

	

. Esta Resolução entrara era Vigor :na data	 de
sua publicação em Diário Oficial da União.

(Reunião do conselho Consultivo 'da SUNAMAM', de 05.10.72
Processo F-72/03097)

•
Rio de Janeiro, 5 da outubro de. 1972

CARLOS CORDEIRODE NULO
Superintendenta

ANEXO 142 T'

TABELA DE PREÇOS .PARA O Uso D5 REBOCADOR NO PORTO DE NUCuRIPE (jR)

(a que Se refere a ReSolução n2 4138)

2.0 - OBSERVAOES:
2.1 - Espera para atracae/Co .st desatracaggot

- For hora Ti friação, desde qua nO tal
dast de 3 Çtrês) horas 	

. II - Para cada hora ou k•zaçXo exgedaiste. (10	

50,00

pr'zizo	 nÕ itetA 	 •	 Cr$ 63,00

2.2 - A presente tabela per& aplicada a majoração de 50% (ciaqueq
ta por cento') 4e pegUnda-feira a Sábado de 00:00 hora	 bW
07:00 boràà e de ;1.:Qp heras As R,0:00 horas e nos domingos
e feriados instituidos por lei,.es qualquer horário'

1.3 - Em todos os serviços prestados devera ser incluido o percea
tual da 8.2 (Oito pai Cento) l a titulo dó Quota de PreVidana
eia, nos tbrmos da legislaçao em vigor;	 •

2.4 - Os preços doe serviços nlo previstos .na presente tabela sa
rão objeto de ajuste prévio entre as partes interessadas'

2.3 - A presente tabela se aplica ao Rebocador de 440 RR de pelpriedade 4a Companhia Docas do ceara;

- A sigla UR, significa Tonelada Bruta de Registro.
!RESOLUÇÃO 24 5 41.39

A Superintendência Racionai da Marinha. Mercaiu
te, usando das afribui0es que lhe são conferidas peie Decreto na
67.992 de 30 de dezemhro de 1370, RESOLVE:

x) ADOTAR os valores abaixo discriminados para
O transporte procedente das salinas e jazidas, por meio do
'alvarengas ou barcaças motorizadas sa 090 nes portos d.

'Areia Branca (RN) e »scan (RN)g
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da Divisão Financeira, da Diretoria
de Administração, ere seus impedi-
mentos eventuais.

1\19 2.496 — Designar a servidora
Maria do Carmo Soares Nunes Leite,
matricula n9 2.133.420, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para substituir a Secretária do Chefe
do Serviço de Movimentação de Re-
cursos Financeiros, da Divisão Finan-
ceira, da Diretoria de_ Administração,
em seus impedimentos eventuais. —
Téc. Adm. Geraldo José de Oliveira.

PORTARIA N.° 2.545 — DE 16 DE
. OUTUBRO DE 1972

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada, pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Porta-
ria n.° 668 de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de
5 de maio de 1971, e, tendo em vista o
constante do Processo n.°46.140-72, re-
solve designar:

A Técnica de Administração Maria
dos Remédios de Assis Vieira, matri-
cula n.° 2.097.819, wriencente ao
'Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a fun:.5.e atatificada,
símbolo 1F. de Chefe do Serviço de
Recrutamento e Seine() da Divisão
de Seleção e Aper ,e sçoamento, da
Diretoria de Pessoil. — Téc. Adm.
— Geraldo José de 0/ivetra — Diretor
da Diretoria de Fess-ai

1 9 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO

DE 1972

O Chefe do 19 Distrito Rodoviário
Federal, esando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116,
do Regimento do D. N. E. R., apro-
vado pelo Decreto número 68.423, de
25-3-71, resolve:

19 1.074 — Dispensar o servidor.
Lázaro de Oliveira Félix, matricula
número 2.243.803, pertencente no
Quadro de Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, da função gratifica-
da, símbolo 5-F, de Chefe do Setor
de Comunicações e Reprografia, do
Serviço Administrativo Distr i tal do 19
Distrito . Rodoviário Federal, a partir
de 19-8-72.

NQ 1.075 — Dispensar o servidor,
Lázaro de Oliveira Félix, matrícula
número 2.243.803, do regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva, face
a ocorrência prevista na alínea c. do
artigo 22, do Decreto número 60.001,
de 18 de Janeiro de 1967, a partir de
1 9 de agosto de 1972. — Adhemar Ri-
beiro da Silva.

4.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO

DE 1972
O Subchefe do 49 Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuição que lhe
confere o itera mu do artigo 116,
do Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto número 68.423 de 25 de março
de 1971, reslove:

N9 4.255 — Dispensar o Patrulheiro
Juarez Andrade Lima, matricula nú-
mero 2.069.968, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial. .2
desta Autarquia, da lunção de substi-
tuto do Chefe do Núcleo da Policia
Rodoviária Federal, da Residência

•4-2, Arcoverde — Pe.
N9 4.256 — Designar o Patrulheiro

Jurandir de Medeiros Padilha, matri-
cula número 2.070.011, pertencente ao
Quadro de Pessoal Parte Especial
2 desta Autarquia, para substituto do
Chefe do Núcleo da Poliela Rodoviá-
ria Federal, da Residência 4-2, Arco-
verde — Pe., em suas faltas ou impe-

, dimentos eventuais. — Genival Bar-
bosa Guimarães.

8° -Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO

DE 1972
O Chefe do 89 Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116
do Regimento do D. N. E. R.. apro-
vado pelo Decreto número 68.123, de
25 de março de 1971, resolva:

N9 8.223 — Dispensar o servidor
Antonio de Souza Leitão, matricula
número 2.118,749, pertencente ao
Quadro de Pessoal — Parte Especial
I desta autarouia, aa funcãe gratifi-
cada símbolo 10-F de Administrador
de Trecho da Residência de Registro
(R/8-5) deste 89 Distrito Rodoviário
Federal.

N9 8.224 — Designar o servidor João
da Costa Santos, matricula número
2.110.738 pertencente ao Quadro de
Pessoal — Parte Especal I — desta
autarquia, para exercer , a função gra-
tificada símbolo 10-F de •Administra.-
der de Trecho da Residência de Re-
gistro (R/8-5) deste 89 Distrito Ro-
doviário Federal. — Ney Viana .Sa-
raiva.

14° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N° 1.418: DE 8 DE

SETEMBRO DE 1072
,0 Engenheiro Cnete do Décimo

Quarto Distrito • Rodoviário Federal,
Natal-RN, usando da atribedção que
lhe é conferida peki itPm VIII, do
artigo 116, ao Regimento do D. N.
E. R., aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423, de 25 de março de 1971,
resolve:

Dispensar a, partir de 27 de maio.
de 1972, o Engenheiro Civet contra-
tado, Cielio Alves Freire, matricula
n° 140.575, do Carga de Confiança
de Chefe da Seção de Estudos e Pro-
jetos, do Serviço de Planejamento,
designado pela. Portava n 14.253, de
17 de dezembro de 197 1 , desta Chefia,
face sua designação para exercer a
função gratificada, símtale I-F. de
Chefe do Serviço de Tre.nsito deste
DRF, pela Portaria n° 1,246, de 17
de maio de 1972, da Diretcria de
Pesosal, publicada no Didtic Oficial
da União, de 26 de maio de 1972. —
Marcelo Cabral de Andrade.

TÍTULOS
DE CRÉDITO
INDUSTRIAL

Dintigação a* 1.099

PREÇO: £4

A VENDA

Na Guanabara

Seçào de Vendas:
Av. Rodrigues Alves. 1

Agência	 — Ministério
da Fazenda.

Atende-se e pedidos pelo
Serviço de Reembólao

Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I.N.



1)I2CRI1! INAÇÃO

1.0 - SERVIÇOS PREaTADOS DO CAIS COaeaCIAL ATt O
PIER DO TEaAR E/OU PONTA DO A2AÇA:

1.1 - Viagem rião excedente de 1 hora 	

1.2 - Cada hora excedante ou fraçãP 	

2.0 - SERVIÇOS PRESTADOS DO PIER DO TEBAR ATÉ A
PONTA ITACUASSt E/OU PONTA ARAÇÁ:

2.1 - Viagem não excedente de 1 hora 	

2.2 - Cada hora excedente ou fração 	

3.0 - SERVIÇOS Te:ESTADOS NA PONTA IlaGUASSt ATÉ
A PONTA DAS CANAS E/OU FAROL DE MOLEQUES
ATt O ALINHAMENTO - PONTA DA SELA/PONTA DE
GAECÁ:

3.1 - Viagem não excedente de 1 hora 	
3.2 - Cada hora excedente ou fração 	

4.0 - SERVIÇOS PRESTADOS ALUDA PUTA DA SELA:

4.1 - Viagem não excedente de 1 hora 	
4.2 - Cada hora excedente ou fração 	

5.0 - SERVIÇOS DE LANCHAS PARA TRANSPORTE DE BA
GACeNS, MATERIAL DE ESTIVA, RANCHO, ETC:

- Os preços da tabela acima, mJis a taxa Li
xa (por volume) de 	

50,00

40,00

100,00
80,00

150,00
120,00

300,00

240,00

4,00
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a

MERCADORIAS
	

TOTAL DO FRETE BRUTO (Cd/t)

a) Granéis validos
	

13,50

b) Sal ensacado 	
	

14,00

c) Carga geral
	

15,00

II) REVOGAR a Resolução n2 3468;

III) QUOTA DE PREVIDÊNCIA

a) A quota de previdência de 8% (oito por

cento) somente incidirá sobre o valor da alínea c, do item

2, estando liberadas de tal acréscimo as alíneas a e b, da'

tabala acima;

b) Quando se tratar de alvarengas ou barca
çaa não motorizadas, o preço do rebocador já está incluido

na tabela acima.

	

Esta Resolução entrará em vigor na data 	 de

sua publicaaão em Diario 0iicial da União.

(aaaiãa do Coneelao Cansultivo da SUNAMAM de 05.3.0.72
araeeseos C-71/0.1; e a-72/12014).

Pio Ga Jaaciro, 5 de outubro de 1972

CaaLaa CaaeflRO DE MaLLO
auaerintendente

RaeaLbaa0 N2 4140

A Saperintandaacia Nacional da Marinha Mercam

te, usando das atrituiçaes que ide são conferidas pelo Decreto n2

67.9e2 da 30 de dazcabro de 1973, aa20LVE:

I) ADO7AR a tabela de preços para o aluguel de

1anchas e rebaeaaarce nas partos de Areia Branca (RN) e Na

coe (aN) constante do anexa I;

II) RaVeaaR as tabelas anexas à Resolução 2842,

re;:erentes aos portos de Areia Branca (RN) e Macau (RN).

	

Esta Resolução entrará em vigor na data 	 de

tua publicação ea Diário Oficial da União.

(Reunião do Coneelho Consultivo da SUNAMAM de 05.10.72
Processo F-72/12014).

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1972

CARLOS CORDEIRO DE MELLo
Superintendente

ANEXOI

TABELA DE PREÇOS PARA O ALUGUEL DE LANCHAS E REBOCADORES NOS

PORTOS DE AREIA ¡PANCA (RN) E MACAU (RN)

(a que se refere a Resolução n2 4140).

D ISCRIMINACÃO

1.0 - SERVIÇOS GERAIS:

1.1 - No Porto de Areia Branca (RN):

1.1.1 Lancha para transporte de pessoas ou de
material, por viagem redonda, entre as
salinas e o lanara° de terra 	

1.1.2 - Lancha para transporte de pessoas ou de
material, por viagem redonda, entre as
salinas e o 'amara() de fora 	

2.0 - SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO:
A tabela de que trata o item 1.3 será aplicada a mesa:a-J. a
de 50a (cihauenta por-cento), de •segunda-feira a de

00:00 hora as 07:00 horas e de 17:00 horas às 2i:00 horas e
nos domingos e feriados instituidos por leip'em quallaer No

rtrio;

3.0 - SERVIÇOS N70 PPM/L:1'0S:

Os preços dos serviços não previstos na presente tabelo, se

rão objeto de ajuste prévio entre as partes inzereaeades;

4.0 - QUOTA Da PaEVIaaNJIA:	 -

Em todos es preços de serviços prestados deverá ser incluia

a quota de previdancia de 8% (oito por cento)a nos taracaa da

legislação em vigor.

RESOLUÇXO N2 4141

A Superintendtncia Nacional da Maria Moreea

te, usando das atriauiç'aea que lhe são conferidas Pelo Decreto n2

67.992 de 30 de dezembro de MO, RESOLVE:

ADOTAR a tabela de preços constante do Laaaa
n2 I, para aluaucl da lanchas co porto de São aabaetião (co)

e no Terminal Marttimo Almiranta Barroso (TEPAR) (SP).

Esta Reeolução entrará em vigor na data 	 da

sua publicação em Diazio Cíicial da Uai:a.

(aeuniao da Corealho Canaultivo da SUNAMAM, de 05.10.72
aaacesso s-72/14.541)a

Ria de Janeiro, 5 de outubro de 1972

CARLOS CORaaee ra DE MeLLO
su_ntendente,

ANEXn E9

TAESLA Da PRa aaa P"aa O uea Dae ,-earaa e DE T.":-CA T E rn rnn-rx)

DE S7,0 SEB:â.STI7,0 (''e) E TT'=, T, r'R5'2I3 ALIRAFT• 

(T,-:? A_E) (r.)

(a que se refere a Resolução n2 4141)

Cr$

20,00

36,00

40,00

70,00

1.1.3 - Rebocador para transporte de pessoas ou
material por viagem redanda, entre as
salinas e o lamarão de terra 	

1.1.4 - Rebocador para transporte de pessoas 01.1
material, por via2em redonda, entre as
salinas e o lamarao de fora 	 .

1.2 - No Porto de Macau (RN):

1.2.1 - Lancha para transporte de pessoas 	 ou
de material, por viagem redonda, entra
as salinas e o lamarao 	

1.2.2 - Rebocador para transporte de pessoa ou
material, por via2em redonda, entre as
salinas a o lutara° 	

6.0 - OBSERVAÇõES:

6.1.- SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS:
A presente tabela será aalicaLa a majoração da 50' (cinquo2
ta por cento), de segunda-feira a cabalo de 00:00 hora as
07:00 horas e de 17:00 horas às 24:00 horas nos domingos

feriados instituidos por lei, em qualquer horário;

6.2 - Os preços dos serviços não previstos na presente tabela re

rão objeto de ajuste prévio ...atra as partes interessadas;

36,00	 6,3 - Em todos os preços de serviços prese1oa deverá ser
da 'a quota de preved:naia de 8; (oito par Cento), nos	 tar
Mos da leeaslação em vigor.

70.00



D ISCRIMINAÇÃO

	

-anta carregada 	
J..aaata vazia 	
e:-,inh:o tipo Alfa - carregado 	
C27.inhJo tipo Alfa - va_io 	
Camir,a:o tipo 2-600 - cdrregado 	

tilo 2:--615a3 - vazio 	
.aJo tipo Y-253 - ca-rcga,aa 	

• aaai:d'o tiro 1-350 -
auaaaível e J,Eap 	
CaLus 	

• c/2 rojos
carraja c/4 rodas
laararta 	
Iaai-alata 	
Cav.:1.1r° 	
Aa..aei em trai .1- /cib, -a 	

Cr O

• • •

8,50
6.,00

.5;50
4,50
4,50
3,50

3,50
2,00
2,00

3,00
1,03

0,53
0,30
0,50
0,20
0,21;

ANEXO ir_ - -

I20:05	 niA rn rTC	 ,

(a qua ac re:ere a ReaJla-,:o ni 4143)

PORTO MOIEíS LUPION, ligando os Municapics de Capaacma e
Medianeira (P2).

D ISCRIMINAÇÃO

Jamanta carregada 	 13,00
Jamanta vazia 	 9,00

Caminho carregado 	 11,00

Caminhõo vazio 	 8,00

Caminhão Alfa carregado 	 11,00
Caminhõo 'AlFa vazio 	 8,00
Caminhão Ecania carregado 	 11,00
Caminho Coaria vazió 	 8,00

Caminaõo Earcedão carrejado 	 11,00

Caminho Marcedão vazio 	 8,00

Caminho F-500 carraga'o 	 10,01

Caminho 2-600 vazio 	 8,00

Mercedinha carreta carregada 	 10,00

Mercadinaa carreta vazia 	 9,03

Camionete 2-350 carregada 	 7,00

"Camioneta F-250 vazia 	 6,00

.Automavcia 	 5,03

,jecps	 •	 5,03

Camioa-t-s 	 5,03

Oni-bus 	 2,00

Carroças 	 3,03

Lambretas 	 2,00

.Bicialetaa 	 2,03

Cavaleiros 	 1,00

Animis.en tropa p/Cabeça 	 0,53

Observaçãesi

1.0 - A presente tabela sofrerá um aumento da 5 ea., ( cinquenta

per cento) nos hararics 22 00:00 hora Os 05:C3 horas e

de 10:00 horas às 21:00 ho',a2z;

2.0 - Co passageiros das veículos aõo ', ajam passajem;

3.0 - ros preços conatantas aazta taaeia	 ir:l'afs	 Os

C (oito por cento) correspondeatea à aaota d2 previd:n
cia.

Ta:ara ri.:	 T=S0TA	 - J

(a que co refere e. ao:adução 112 alq-j)

PonTo AM,1111 , ligando o q :r.ie!:1a2 da C :?ial0. Laaoa,(PR)
e ia:imitai (LR)

DISCRIMINAÇÃ O. I: I a
£•".

aaITL;
ad

Alfa - car-eg,ao 	 1,1 . ) 4,50
Caminh:o tara Alfa - vezio 	 3,":) 3,
Caminaõo t::0 r--con - carrajcalo ••• 	 3,0) 3,50
Caminho	 r-coo - vazio 	 2,53 3,03
Autoa.:;a1 c Jc:p 	 1,5)
Omites 	 2a-1
Ca2froça c/::.	 rodas 	 0,:) 1,03
Carroça c/4 rodas 	 1,00 1,^0
Lambreta 	 0,50 0,20
Bicicleta 	 0,20 0,50
Cavaleiro 	 0,50 0,80
Animal em tropa p/Cabeça 	 0,33 0,50
Pedestre 	 0,20 0,30

Cr$
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• CLUÇXO N2 4142 - TRAW,F0RTE.02 w.:sAcEincs O1T. ,kIc DO JANEIRC

A Supeaintend3ncia Nacional da ::aznaa Reican

t0, usando das atribuições que lhe sJo conferidas pelo Decreto na

67.E'5'2 do 30 de dezembro de 1970, RESOLVE:

ADOTAR a tabela de pia-çoa abJaiaa para o trans

porte de passajeiros entre. Rio de Janeiro (co) e Niterói
(RJ), em aerobarcos:

De segunda-Feira a sábado 	  Cl 2,30
Domingos e' feriados nacionais 	 	 Cr s 2,50

Esta Reso/uçãO entrará em vigor na data 	 de,
tua publicação 01 Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNMY, de 05.10.72
Ref.: Processo T-72/09.071)

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1972
CARLOS CJEDETRO DE MaLLO

tuperintcauenta

X.223LUÇ7O N2 4143

A SuperintendCncia Nacional , da Marinha Mercan
te, usando das atribuiçãas que lhe s:o conferidas pelo . Decreto n2
67.992 de 30 de dezembro de 1970, RESOLVE: •

;) ADOTAR as tabelas de preços, constantes .dos.
anexos I, /I, III, IV, V, VI é VII, para os serviços de ira
vessia nos rios: Iguaçu, Cantu, Piíuiri, C'acpim e jaraca
tia;

II) REVUGAR as Rezoluçães n2s 341118, 	 3414/10,

2414/16, 2414/19, 3414/23.. 3411/29, 3414/29, 2526, 3603 	 e
3793.

Reta Pesolua:o entrara em vigor na data	 de

taa publicaçõo em Diário C2icia1 da UniZo.
(ReuniZo do Conselho Consultivo da SUNAmaaM, de 05.10.72
Ref.: Processo 6-72/16.457)6

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1972

CAaLOS conrARd rs
Euperintenace

A N O X O I

=Tia ME p -:nr OCA T0.\VI=IA 23 RIO I 0a11w
(a que se refere a Resolução n 2 4143)

• RAIO2, ligando os Municí p ios de Mangueirinha (os:) e
Guar:1?uava Cor:).

G:.aervaçães:

1.0 - A presente talela sofrerá um aumeatq de 50 ( cinquenta-
por cento) nos liorrios de 00:00 Lera à.s e j ;02 horas	 ede 18:00 ror,, ,;	 21;C3'horas;

2.0 - Cs passageiras dos veículos nõo pagam passaacm;
3.0 --Nos preços constantes Cesta tabela esto inciuidos os

e; (oito per cento) correspondentes à quota de arevidan-çia6

.6
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1.0 - ioz'.jeiro: dos veicuo 	 o pajom pasz3jel;

2.0 -	 e0nr.tantes desta ta.b21a esel	 â qul
ta 0	 (llo por certo), c=cspendontz

	 de

AVEXO lv

rJ'A	 .TA rn nT1

(a que se refere a Resolução 212 4143)

Um*,	 os lAnlicipios de r'ova Aurora (P2) e 1.11:irc.a

(PR).

D ISCRIMINAÇãO Cr$

J.:,manta correT.Ida 	 6,00
J:vranta va-ia 	 4,00
CJ,ninh'Áo tipo Alfa - carregado 	 3,50
Caminho tipo nra - vazio 	 3,00
Caminhão tipo V-600	 carregado 	 3,00
Caminhão tipo 1-600	 vazio 	 2,50
Caminhão tipo F-350 - carregado 	 2,50
Caminhão tipo F-353 - vazio 	 ... 2,00
Autemóvel e Je,p 	 2,00
ónibus 	 2,00
Carroça c/2 rodas 	 0,60
Carroça c/4 rodas 	 1,00
Lambreta 	 0,50
Bicicleta 	 0,30
Oavaieiro 	 0,50
Animal em tropa p/cabeça 	 0,30
Pedestre 	 0,10

Observaç'Oes:

1.0 - A prente tabela sofrer um aumento de 50' ( cinquenta
por cento) nos hortrios do 00:00 hora s 05:00 horas e
da 15:0J horas As 24:09 horas;

2.0 - Cs pessageirOS dos veículos não pagam passagem;

3.0 - Nos preços constantes desta tabela estão incluídos os8%
(Oito por cento) cOrrespondçntes à quota de	 previdtla
Cia.

ANEX2V
TAWLA DE 15 1,705; rAnA TPAVESSIA DO RIO PTeuIR 

(a que se refere a Resolução ns 4143)

TORTO BYINGTON, ligando os MUnicipios de Altonia (PR) . O IgUatea

ISCRIMINA o cr3

jamanta carregada 	 6,00
Jamanta vazia 	 4,00
Ca:ninhão tipo ALUI - carregado 	 • 5,00
Caminhão tipo Alfa 	 vazio 	 3,50
Caminhão tipo F-600	 carregado 	

Caminhão tipo F-600	 vazio 	 3,00
Caminhão tipo F-3;0 - carregado 	 2,80
Caminhão tipo F-3;3- vaaio 	 2.33
Automóvel e Jeep 	 2,30
Onibus 	 3,50
Carroça c/2 rodas 	

Carroça c/4 rodas 	 1,00
Lambreta 	 0,50
Bicicleta 	 0,30
Cavaleiro 	 0,50
Animal em tropa p/cabeça 	 0,30
Pedestre 	 0,20

Obszrva.;:ns:

1.0 - A rr'.scn't0	 r.01'reró ul ru .. .:t1 de r11 ( cInr"acnta
po cito)	 :.).-e:-.1oct de 00z00 ho::a ta CG:0J hor.:a

10J hor,,sta Z4:0J 11.;

2.0 - Cs Ie. :,e:e1-2cs d:s veicules )a:.:a p;:-Inpeenjen;
2 . 0	 C3t.'1 57-7.' .1t:'.03	 01

c_tu	 à vol.: co

A	 :C O v":

rn r-^n r\n, 'r . 5.1 -\11 vr^ r.111

çue se refere a Z2zo1uç'ão n2 4143)

ror.ro non DA SE:1RA, ligildo os neicIp102 de DOIS Vizilles (L-R)
e SZ.o Jorge dc'Cor.to (02).

DIncRI :I INAÇÃO DIA
Cr$

rrorr.3
Cr5

jamanta carregada 	 7,00 8,02

Jamanta wzia 	 C,00 7,00
Caminlão tipo Alfa - carregado 	 5,00 6,00
Caminhão'tipo Alfa - vulo 	 • 4,00 5,00
Caminhão tipo F-600 - carregado 	 4,50 5,00

Caminhão tipo F-603 - vazio 	 4,00 4,50

Caminhão tipo 0-350 - carregado 	 3,50 4,00

Caminhão s tipo 0-350 - vazio 	 3,00 3,50

Autcmóvel, jeep 0 Camioneta 	 . 3,00 3,20

Oni bus 	 *MO 3,00
Carroça 	 1,00 1,00
Lambreta 	 1,00 1,00
Licicleto: 	 • 1,00 1,00
Cavaleiro 	 1,00 1,03
Animal em tropa p/cabtça. 	 142 1,03
Pedestre 	 1,00 1,00

ObservaçUs;

‘1.0 - Nos preços constantes desta tabela estt incluida c quo
ta de 8% (oito ppr cento), correspondente á vota di
previdfncia;

2.0 - os pass.ageiros dos veiculo& não pagam passajem.

ANDX O yis,

TABELA DE PREÇO; PARA T2AVRSSIA No PIO JAr.'ACATIS

(a que se refere a Resolução ns 4143)
	 •

,Ligando Os EUnicipios de Dois Vizinhos (P2) e Salto de Lontra (rn)

DISCRIMINAÇÃO DIA
Cr$

NOIT3
cr;

Caminhão tipo Azia . carregado 	 4,00 5,00
Caminhão tipo Alia - vazio 	 2,50 3,50
Canithto tipo ?-600 - carregado 	 3.00 4,00
Caminhão tipo F-600	 Vazio 	 140 2,00
Automóvel e Jeep 	 1,30 2,02
Onibus 	 • 2,50 3,00
Carroça:c/2 rodas 	 0,50 0,80
Carroça e/4 rodas 	  	 0,80 1,00
lambreta 	 0,30 0,50
Bicicleta 	 0,20 0,30
Cavaleiro 	 0,30 0,50
Animai ea tropa p/cabeça 	 043 0,30

Pedestre 	 0,10 0920

ObservaçUst

1.0 - Os passageiros dos veiculos orpgampossagem;

INO - NOS preços ctaetis data tabela está incluída a quo
ta de 8% (oito porcento) correspondente A quota 	 c14.	 _
previdtncia,



INSPETORIA DE BANCOS

Se:viço Rceicual da Inspetoria
de Bancos — São Paulo

Retificação
Procces.o ns SP-220-72 —

Comercio Importador S.A.
co cio Comercio S . A .

Na Seção I — Parte II
— C Coluna cio Diário
4-10-72,

Onde se lê:
"31 de junho de 1972",

Leia-se:
"31 de julho de 1972".

Banco ' do
para Len-

- fls. 3132
O fictut cio
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BUC3 CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR

De 2-10- 72, deferido, na forma dos
Par veres, o requerido no processo nú-
mero!

Banco de Investimento

Re foi eia de Estatuto:

A-72s13(38 — Banco de Investimen-
to co; Drasil S.A.

A.G.E. de 27-6-72.

SUPERINTENDÊNCIA
C: SEGUROS PRIVADOS

SUSEP N." 100. DE 2 DE
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dieta_ a. de Seguros Priva , los — SUSEP
usar,i;,) da competência delegacia pela
Poreei ia ne 55, de 9 de fevereiro de
191, ia Ministro de Estado da In-
clue-sie e do Comércio, tendo em vis-
ta o ilaasaitt na Resolacãe n.° 7, de
13 de ev.Jr , iro ia 196a , ci( Conselho
Naciona l de Seguros Privados, e o que
cons'a do processo SUSEP 9,280-72,
reso la e:

Aprovar a alteração introduzida no
arria() b.° do Estatuto da Alvorada
Coinaaaihia Nacional de Seguros Ge-
rais, earr sede na cida.:te do Rio de
Jan .:iro, Estado da Guanabara, rela-
tiva ao aumento de seu capital so-
cial, de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões
de cruzeiros) para Cr$ 6.000.000,00
(seis milhões de cruzeiros) mediante
aproveitamento de reservas livres e
suiaicrição em dinheiro, conforme de-
liberação de seus acionistas em As-
sembléia. Gerais Extraordinárias rea-
lizadas em 12 de inii e 29 maio e
9- de aaosto de 1972 devendo a socie-
dade inteeralizar o capita: até 30 de
novembro de 1972 na forma do dis-
posto na Resolução ne 8-71 do Con-
selho Nacional de Seguros Privados.

Décio Vieira Veiga.

ALVORADA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nana realizada às 10 horas do dia
12 de maio de 1972, como segue:
As dez horas do dia 12 de maio do

ano de mil novecentos e setenta e
etci, compareceram a sede da Alvo-
rada Companhia Naciona de Segu-
ros Gerais, na Avenida Presaiente
Vargas, 463, 5.° andar, nesta cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
eaaara, acionistas que atenderam aos
eda aes de convocação publicados no
Die r io Oficial do Estade da Guana-
bara (Parte I) de 2, 3 e 4 de maio
de 1972 e no Jornal do Comere i.) de
2, 3 e 4 do corrente mês e ano, e apos
verificação da identidale. dos Acio-
nistas e exibição pelos mesmos dos
certificados de depósito 'ias Ações, o
Senhor Vice-Presidente ria Sociedade,
Dr. Sylvio Levi Carneiro no exerci-
cio cia Presidência, (e ratatatioc a pre-
sença de Acionistas em número legal
CO355 ações representavam a totali-
dade do Capital Social, isto è, 	
2.b00,000 ações, declarou na forma
do artigo 14." do Estatuto Social ins-
talada a Assembléia Geral Extraordi-

nária. Em seguida, solicitou aos se-
nhores Acionistas que escolhessem o
Presidente cia Assembleia tendo a es-
colha recalcio, por aclamação, no pró-
prio Dr. Sylvio Levi Carneiro, o qual,
agradecendo a distinção da escolha,
inidiciou os nomes dos Senhores Dr.
Orlando da Silva Mechada e Aliplo de
Oliveira Júnior, para le e 2.° Secre-
tários, respectivamente, os quais, con-
cordando, tomaram lugar à mesa.
Prosseguindo, o Senhor Presidente es-
clareceu que a presen te Assembléia
fora convocada conforme editais aci-
ma referidos cuia leitu ra pediu ao
E" Secretário para fazer, sendo o se-
guinte o seu teor: "Alvorada Compa-
nhia Nacional de Segmos Gerais —
CGC 33 410 973 — Assemoléia Geral
Extraordinária — Convidamos aos
Senhores Acionistas a se reunirem
em Assembléia Geral Extraordinária,
a se realizar no dia 12 de maio de
1972, às 10 horas, na sede da Socie-
dade, na Avenida Presidente Vargas,
463, 5.° andar, nesta cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guariabara, a fim
de tomar conhecimento e deliberar
sobre a segu:nte pauta: 1) Proposta
da Diretoria com parecer favorável do
Conselho Fiscal de elevação do Capi-
tal Social de Cr$ 3.000.000,00 para
Cr$ 6.000.000,00: a) aproveitamento
da conta Reserva de Correção Mone-
tária — Bens Imóveis; b, aproveita-
mento do saldo da conta Fundo de
Bonificação aos acionistas e Reservas
disponíveis; c) incorporação ao pa-
trimônio de imóvel; d) complementa-
çao eventual em dinheiro a ser subs-
crita pelos Acionistas. — 2) Indica-
ção de 3 (três) Peritos para avalia-
ção de Bem Irra:Se-a ' de mie trata
a letra "c" do item 1 do presente
Edital de Convocação. 3) Assuntos
Gerais. Ficam suspensas as transfe-
rências de ações a partir desta data.
- Rio de Janeiro, 28 de abril de
1972 — ]Jr. Orlando da Silva mama-
do — Diretor Gerente." — Termina-
da a leitura do mesmo, e de acordo
com a ordem do dia solicitou ao 1.°
Secr6tário que lesse a Proposta da
Diretoria e respectivo Parecer de)
Conselho Fiscal, documentos esses
que se encontravam sobre a Mesa,
com a seguinte redação: "Proposta
da Diretoria — Tendo em vista as
determinaçoes de ordem legal e obje-
tivando o torta. , cimento do patrimô-
nio da Sociedede vimos propor aos
Senhores Acionistas o aumento do
Capital Social de Cr$ 3.000.000,00
(três milhões cie cruzeiros) para
Cr$ 6.000.0(a,00 (seis milhões de cru-
zeiros). Levamos também ao conhe-
cimento de V. Sas. que o aumento
de Capital de Cr$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros)
para Cr$ 3.000.000,00 (três milhões
de cruzeiros) aprovado pela Assem-

-

blcia Geral Extraordinaiia realizada
em 17-12-11, segue es sem tramites
normais na SUSEP, esperando esta
Diretoria que sua aprovação por aque-
le órgão cio governo se laça dentro
de breves dias. O aumenic, ora pro-
posto sa.ra realizado nos termos da
legislaceo em vigor e, can:siderando a
existancaa de salaos nas contas; Re-
ser/e paaa aumento de Capital varia-
raso de colaiição 1I7011Káf'a
Cr$ 43.00a,',3 )quarenta e oito mil e
três cruaairos e setenta e ires canta-
vos); aJies boniaaadas - IRB nos
termos da Circu l ar n» PAI) — 06-72,
de 27 do janeiro de 19 72 de 	
Cr$ 30.220,00 (trinta mil, duzentos e
vinte cruaeiros); Fundo de Bonifica-
çáo aos Acionistas e Cl - 38).10i 25
(trezentos e oitenta e duni mil cento
e quatro cruzeiros e vinte e cinco
centavos); Reserva de Correção Mo-
netária de Bens Imóveis de 	
Cr$ 303.672,02 (trezentos e noventa e
seis mil seiscentos e setenta e dois
cruzeiros e dois centavos) ficando um
saldo para o próximo aumento no va-
lor de Cr$ 583,13 (quinhentos e oi-
tenta e três cruzeiros e treze centa-
vos); mediante capitalização de tais
valores, bem como pela incorporação
ao património da Sociedade de imó-
veis de propriedade do Acionista
Companhia Adriática de Seguros,
atreves de subscrição de aumento do
Capital abaixo discriminados: a) Con-
junto 261 do 26.° andai ou 31.° pavi-
mento, situado Edifício Italie, na
Avenida São Luiz, núme eo 50, na ci-
dade de São Paulo, Estado do mes-
mo nome, livre e desembaraçado de
qualquer ônus, com Registro de Imó-
veis da 5.° Circunscrição. no Livro 3
CF, pág. 323, sob o número 55149. b)
Grupo 1110, 1120, 1130 e 1140 locali-
zado no 13.° pavimento ce 11. 0 andar
do Edifício. Esplanada ,situado na
Praça Ramos de Azevedo número 206,
na cidade de São Paulo. Estado do
mesmo nome, livre e desembaraçado
de qualquer ônus com o Registro de
Imóveis na 5.° Circunscrição, no livro
3 AP, pág 478, sob o número 98339.
— O supra citado acionista, nos ter-
mos de sua carta de 24 de abril de
1972, dá aos referidos :móveis os va-
lores respectivos de Cr$ 1.050.000,00
(hum milhão e cinqüenta mil cru-
zeiros) e Cr$ 900.000,00 (novecentos
mil cruzeiros). A complenientação do
valor acima, no montante de 	

	

Cr$ 194.000,00 (cento e noventa e 	
quatro mil cruzeiros) para aumento
de Capital Social de Cr$ 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros) para
Cr$ 6.000 000,00 (Seis milhões de cru-
zeiros) será subscrito em dinheiro pe-
los Senhores Acionistas, na proporção
das ações que possuírem, ta, como de-
termina o artigo 111 da Lei das So-
ciedades Anônimas. Tendo em vista
os dizeres do artigo lle Lei clss
Sociedades Anônimas. o aumento de
Capital Soc'al clecerrente da incorpo-
ração de Reservas e Fundos disponí-
veis, será distribuído proporcional-
mente aos senhores Acionistas sem
nenhum ônus, como faculta o Decre-
to Lei número 1.109, de 26 de junho
de 1970, mediante emissea de novas
ações. Outrossim, conhecinos os valo-
res componentes do aumento do Ca-
pital Social pela Diretoria, caberá,
da mesma forma, aos senhores acio-
nistas, a indicação dos 3 (três) peri-
tos que, nos termos do artigo 5 do
Decreto Lei número 2.627, de 26 de
setembro de 1940 (Lei das Sociedades
Anônimas), que procederão à avalia-
ção dos imóveis com que o Acionista,
Companhia Adriática de Seguros
subscreve parte do aumento do Ca-
pital, apresentando Laudo de Avalia-
ção fundamentado. Evidentemente,
aprovados em definitivo os valores,
será igualmente necessário alterar a
redação do artigo 5.° do Estatuto So-
cial de modo a expressar o novo va-

I lor do Capital Social. COLLO de tan-
tas outras vezes, contamos com o

!apoio clos Senhores Aceinistas 001110
ja tivemos cio Conselho Fiscal. — Rio

• de Janeiro, 27 cio abril de 192. —
'ass. A l ijar) cie 0::v :ira Jilaior, Dire-
tor Saazrititcliden'e; Levi Car-
miro, Vice-Prosidente; Orlando da
Sava	 Diretar -Gerente; Dar-

I cy Ma.yer, Franco lelele e José
1Calia..11 Navarro cie Anil saae Botelho,
'Direaaaes. — "Parecer de Conselho
Ajisc:al — Os membros de Conselho
Fiacal da Alvorada Companhia Na-

' cional de Seguros Gafais, consideran-
do a Croposta que lhe ire apresenta-
da para estudo e Parecer clã aumen-

1 to cio Capital Social da Seciedade, de
era 3.000.000,00 (três milhões de cru-

. zeires) para Cr$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de cruzeiros) mediante incor-
Pereça° de Reservas e Fundos exis-
tentes e subscrição em bem imóvel e
moeda corrente, não só se pronunciam
favorat cimente, como recomendam à
aprovação da Assembléia Geral Ex-
traordinária a que será submetida,
observadas as demais prescrições le-
gais sobre a matéria em questão. Rio
de Janeiro, 23 de abril de 1972 — ass,
eleriza. Estêvão da eleva, Jose Wilson
Soares Cardoso e Ivano Velloso de

! Carvalho." Concluida a leitura
!desses documentos, o senhor presi-
dente os colocou em discussão. De-
pois de breves debates e esclareci-
mentos prestados pelo Diretor-Geren-
te, à Assembléia, o Senhor Presiden-
te, tendo em conta não haver quem
quisesse mais fazer uso' da palavra,
deu por encerrada a discussão, colo-
cando a matéria em votação, a qual
foi unanimemente aprovacia, com as
abstenções legais. Em conseqüência
da aprovação unànime da Proposta
da Diretoria, o Senhor Presidente so-
licitou que, na forma do que dispõe
o artigo 5.° da Lei das Sociedades por
Ações. os Senhores Acionistas indi-
cassem 3 (três) Peritos que iriam pro-
ceder à avaliação do imevel com que
a Companhia Adriática de Seguros
subscrevia e pretendia integralizar
parte do aumento de Capital Social.
Pelo voto unânime dos Senhores
Acionistas presentes, com exceção do
Sr. 1"ra..c3 ale:e apresialiante da
Companhia Adriático, de Seguros, fo-
ram escolhidos como Peritos: a) Da-
niel Lafer, inscrito no CREA sob o
número 12.231; to) Jaime Cenbrenic,
inscrito no CREA sob o número
17.607; e c) Enrique Singermann ins-
crito no CREA sob o número 20.286;
aos quais deverá ser comunicada a
presente indicação e fixado o prazo
de 15 (quinze) dias para a apresen-
tação do laudo fundamentado e do-
cumentado do seu trabalho de ava-
liação e outorgados poderes à Dire-
toria da Sociedade para fixar os ho-
norários a serem pagos aos Peritos.
Isto posto, esclareceu o Senhor Pre-
sidente que, tão-logo a D reteria re-
ceba o Laudo dos Senhores Peritos,
convocará nova Assembleia para apre-
ciação do mesmo e deliberação em
definitivo sobre a ?r,,p0;-;1 t da Dire-
toria, de aumento do Capital Social
já aprovado preliminarmente pela
presente Assembléia Gera de modo
a cumprir os demais requisitos le-
gais. Franqueada e não utilizada a
palavra por nenhum acionista, o Se-
nhor Presidente depois de agradecer
a presença de todos, deu por encer-
rados os trabalhos. E nada mais ha-
vendo a tratar, foi lavrada a presen-
te Ata que, depois de lida e achada
certa vai assinada pela Mesa que di-
rigiu os trabalhos e por tidos os Acio-
nistas presentes, em número legal,

Nota — A presente é cópia fiel do
que foi lançado às fls. 99 a 100 do
Livro número 1 das Atas das Assem-
bléias Gerais e às fls. IV a 2V do
Livro número 2 das mesmas Atas.

ty'il ,,IISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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cujas ações representa ,iam a totali-
dade do Capital Social da Sociedade.
- Orlando da Silva Machado, 1. 0 Se-
cretário; Alipio de Oliveira Júnior, 2.•
Secretário; Sylvio Levi (.'arne lro, Pre-
sidente da Assembléia; Companhia
Adi-jetica. de Seguros (pp. Franco
Mele); Darei,' Vieira Mayer; Franco
Mele; Orlando da Silzia Machado;
Sylvo Levi Carneiro; Bernarelino•
ii jadllrCira da Pinho Neto; e Alípio cia
Oliveira Jii71107 .

ALVORADA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada às dez horas do
dia vinte e nove de maio de zail
novecentos e setenta e dois, na for-
ma abaixo.

As dez horas do dia vinte e nove
do mês de maio do ano de mil nove-
centos e setenta e dois, comparece-
ram na sede da Alvorada Companhia
Nacional de Seguros Gerais, na Ave-
nida Presidente Vargas, número 463,
5° andar, nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, acionis-
tas convocados por editais publica-
dos no "Diário Oficial" do Estado da
Guanabara (Parte I), de 16, 17 e 18
de maio corrente e no "Jornal do Co-
mércio" de 18, 17 e 18 de maio em
curso. Examinados os documentos de
Identidade e os relativos aos procura-
dores, na forma do artigo 30 (trinta)
do Estatuto Social, foram os Acionis-
tas convidados a assinar o 'Livro de
Presença dos Acionistas", constatan-
do-se, então, a presença de Acionis-
tas em número legal, cujas ações re-
presentavam a totalidade do capital
social, isto é 3.000.000 de ações. Em
decorrência, o Vice-Presidente da So-
ciedade, Doutor Sylvio Levi Carnei-
ro, no exercício da Presidência, de-
clarou instalada a Assembléia Geral,
esclarecendo que, de acordo com o
artigo 24 (vinte e quatro) do Esta-
tuto, os Senhores Acionistas deveriam
escolher aquele que dirigida os tra-
balhos, recaindo a inslicasão no pró-
prio Senhor Doutor Sylvio Levi Car-
neiro, que agradecmdo a oefensoria,
convidou os Srs. Doutor Orlando da
Silva Machado e Alípio de Oliveira
Júnior, para respectivamente, 1° e 20
Secretários que, anuindo, tomaram
seus lugares à Mesa. Ass i m compieta-
da esta, o Senhor Presidente da As-
sembléia esclareceu que a presente
Assembléia fora convocada para efe-
tivar o aumento do Capital Socnal,
devidamente autorizado pela Assem-
bléia Geral Extraordinária realizada
no dia doze de maio corrente e tam-
bém aproveitava a oportunidade para
comunicar aos Senhores Acionistas,
que o aumento do Capital da Socie-
dade, de Cr$ 2.500.000,00 (dois mi-
)hões e quinhentos mil cruzeiros) para
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões Ge cru-
zeiros), já fora aprovado pelo Go-
verno e havia sido publicada a rela-
tiva Portaria no Diário Oficial da
União, em 15 de maio de 1972 às
folhas 1948-49; após tal 'nformação,
solicitou ao 1° Secretário que lesse
o edital de convocação assim redigi-
do: "Alvorada Companhia Nacional
de Seguros Gerais - COO 23.410.9e8
- Assembléia Geral Extraordinaria -
São convidados os Senhores Acionis-
tas a se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária no dia 29 de maio
de 1972, às 10 horas, na sua sede so-
cial, na Avenida Presidente Vargas,
número 463 - 5" andar, nesta cidade,
a fim de deliberarem sobre a se guin-
te ordem do dia: a) Ratificação da
Assembléia Geral Extraordinária rea-
lizaria no dia 12 de maio de 19'72; b)
Discussão e votação do lauda elabo-
rado pelos peritos avaliadores; c)
Aumento de Capital de 	
Cr$ 3.000.000,00 para Cr$ 6.000.000,00;
d) Modificação do Estatuto da Sacie-
dade. Ficam suspensas as transferên-
cias de ações até a realizacão de re-
ferida Assembléia - Rio de Janeiro,
15 de maio de 1972. --- az. Dr. Or-
lando da Silva Machado, Diretor-

Gerente". Concluída a sua leitura o
Senhor Presidente da Assembleia in-
formou que estava de posse dos Lau-
dos de Avaliação dos imóveis de pro-
priedade da acionitsia Companhia
Adriática de Seguros, com que e:ta
pretendia subscrever parte do au-
mento do capital social faunos aque-
les elaborados pelos peritos engenhei-
ros Daniel Lafer, Jaime Sereerenic e
Henrique Fingermann, os quais se
encontravam prescn'es para quais-
quer esclarecimentos raie se tornem
necessários. Por solicitação rio Freei-
dente da Assembléia, o l' Secre'ario
leu: "Laudo de Avaliarem -- Nós,
abaixo assinados, nomeados em 12 de
maio de 1972, pela Assembléia Geral
Extraordinária de Acionistas da al-
vorada Companhia Nacional de Se-
guros Gerais, com sede na Avenida
Presidente Vargas, número 403 -- 50
andar, Estado da Guanabara, para
Peritos Avaliadores do imóvel abei-
xo descrito, oferecido pelo acionista
Companhia Adriática de Segures, co-
mo parte do aumento de Capital So-
cial daquela Sociedade, em cumpri-
mento da incumbência Que nos foi
confiada, tendo procedido aos estu-
dos e diligências neeessar as, assim
descrevemos e avaliamos o imóvel em
questão: 1 - Localização: O imóvel
objeto da presente avaliaçzio "é um
conjunto comercial localizado no 26°
andar do Edifício Itália, situado à
Avenida São Luiz, númeso 50, nume-
ro 7, subdistrito, Conseleçaia de dis-
trito, município, termo e comarca
desta capital. O Edifício Itália. si-
tuado na zona central da cidade, lo-
caliza-se na confluência das Avenidas
São Luiz e 'piranga., tendo entrada
por ambas as vias. O Edifício Itália
está construído em terreno que assim
se descreve: mede 37,00m (trinta e
sete metros) de frente para a Aveni-
da São Luiz por 45,60m (quarenta e
cinco metros e sessenta centímetros)
de frente aos fundos e. fazendo es-
quina, 10,00m (dez metros) de frente
para a Avenida !aão Luiz, 23.00m
(vinte e três metros) em curva na es-
quina com a Avenida 'piranga,
20,30m (vinte metros e tr i ata centí-
metros) na Avenida 'pirar-ma, 9,55m
(nove metros e cinquenta e cinco
centímetros) de frente aos fundos, do
lado direito d equem na Avenida [pi-
ranga olha para o terrena c 28.90m
(vinte e oito metr as e noventa cen-
tímetros) de frente aos fundos, do
lado esquerdo de quem da Avenida
São Luiz olha para o mesma, totali-
zando a área de 2.25 29m2 t dois mil
duzentos e quinze metros quadrados
e vinte e nove decímetros quadrados).
2 - Descrição: O coniunto objeto da
presente avaliação está situado no
26° andar ou 31° pavimento do referi-
do Edifício Itália, confrontando-se
na frente, em curva, caril a Avenida
São Luiz e Avenida 'piranga; do lado
direito, com a Avenida Ipiranga. do
lado esquerdo com . a Avenida São
Luiz e nos fundos com o poço dos
elevadores. 2.1 Hall de Entrada do
Edifício: Em granito cinza, polido,
tanto o piso como o revestimento das
paredes, esquadrias de alumínio, ser-
vido por 12 (doze) elevadores da mar-
ca "Atlas", modelo Mana-IV, paredes
revestidas de aço inoxidável e pise de
paviflex com capacidade para 20
(vinte) pessoas ou 1.400kg (mil e
quatrocentos quilos). Outros elevado-
res servem privativamente os 5 pri-
meiros pavimentos. Ainda no terre-
no localiza-se um 'conjunto de lojas
e o acesso ao teatro situado no sub-
solo do Edifício. 2.2 - Hen de En-
trada do Conjunto - Em grani/ate
o piso e as paredes revestidas de em-
boço e reboco, pintadas a latex. Es-
quadrias de alumínio enorlizado pro-
vidas de "brise-soleil". 2.3 - Sa-
lões: Em número de quatro (4), com
piso de paviflex, paredes revestidas
de emboço e reboca, Menearias de
acrílico e luz fluorescentes, esqua-
drias de madeira de iacarandá, com
bandeiras de vidro, paredes externas
com esquadrias d ealuminio anodiza-
do e vidros fixos e basculantes, pro-
vidos de "brise-soleil" de alumínio.

2.4 Sanitários. Em número de nc)e
(9), com as paredes reveeticlasde
azulejos, pisos de cerarnica, dotados
de aparelhos sanitários - bacia e
lavatório. 3. Arca te.mstruata -- O
imóvel possui a área pelvativa
4,58,•3m2 (quatroceines e cinca: ema e
oito metros quinadas, e cincalan-
ta e tres decimarei t.aiedriielos)
e a. área tomam que lhe cabe
e 95.735m2 (aoveni a c (ince me-
tros quadrados e ess e' , alce e trin-
ta e cinca centímetros queda:aos),
sendo a área total, poluiria), aproai-
maclame.nte 554,00m2 (quinhentos e
cinquenta e quatro m e ia:, s quadra-
dos). A fraçao ideal de terreno que
lhe corresponde é de 1,C32305,. 4.
Avaliação: Consicene alo que drerie a
data de aquisição do imóvel era re-
ferencia, ou seja, rica:mina de 1007
e o momento em que ela/a:remes o
presente laudo de aviiiinçao, ocorre-
ram diversas variaço is de ordem mo-
netária e sucessivos i,unientes do
custo da conetrução, ein deeurreticia
da elevação dos preços clee materiais
e da mito de obra; Ccesitieranea
concepção arquitetônica rio Edifício
Itália, que lhe dá earacteristicas
verdadeiro marco na cidade de Ser)
Paulo, tornando-o ponto de atração
turística; Consider	 I calmante
a excepcional localização . cio imóvel,
situado na parte mais central da Ca-
pital do Estado de São Paulo, de co-
mércio intenso de alto nivel, onde o
metro quadrado de erra construiria
no padrão apresentado pelo Edifício
Itália, alcança, no mercado de sernpra
e venda de imóveis, o valor médio de
Cr$ 1.950,00 (hum mil novecentos e
cinquenta cruzeiros); Considere lado,
finalmente, o valor médio do metro
quadrado de área constrmila,
Cr$ 1.950,00 (hum mil, noseceritos e
cinquenta cruzeiros) e ár ea total de
554,00m2 (quinhentos o cinquenta e
quatro metros gelar-irados), avaliamos
o referido conjunto, liJolitn.Co e des-
crito nos itens prece leites, em
Cr$ 1.080.300,00 (hum milha r) oitenta
mil e trezentos cruzeiros), o que repu-
tamos justo e razoável. E como flerta
mais tivessemos a apurar e crinsale-
rassemos concluída a missao que nos
foi confiada, mandamos datilografar
o presente Laudo de Avaliatão em 5
(cinco) vias, cujas folhas serão ru-
bricadas por nós, com exceção dela
última, que será datada e assinada.
- São Paulo, 18 de maio de 1972. -

• ass. Jaime Serebrenic - CREA
17.607; Henrique Eingermann -
CREA 20.286; Daniel Lr f er - CREA
12.231; firmas reconhecid as no Car-
tório Andrade Figueira, São Escuto,
em 19 de maio de 1972. --- "Laudo
de Avaliação" - Ne5s abaixo assina-
dos, nomeados em 12 de maio 'me
1972, pela Assembléia Geral Extra-
ordinária de Acionistas da Alvorada
Companhia Nacional de Seguros Ge-
rais, com sede na Avenida Presi-
dente Vargas, número 463 - quinto
andar - Estado da Guanabara, para
Peritos Avaliadores do imóvel abaixo
descrito, oferecido pelo acionista
Companhia Adriatisa, de Seguros,
como parte do aumento de Capital
Social daquela Sociedade, em cumpri-
mento da incumbência que nos iat
confiada, tendo procedido aos estudos
e diligências necessários, assim des-
crevemos e avaliamos o imóvel cm
questão: 1. Localização - O imóvel
objeto da presente avaliai ar é um
conjunto comercial laia l iaado no 11.0
andar do Edifício Esplanada. situado
à Praça Ramos de Azeve li. ta.° 2011,
no 7.° sub-distrito, municírio, termo
e comarca desta Capital O Edifício
Esplanada, situado na zona central
da cidade, faz parte de crio unto ar-
quitetônico juntamente coa, o Edifí-
cio C.B.I., localizada na Rua For-
mosa, n.° 367. A entrala do Edificic
Esplanada se faz peai Prece Ramos
de Azevedo n." 206, antiga leadeira do
Esplanada. O terreno sobre e qual es-
tá edificado o Edifício Espie nada as-
sim se descreve: mede 16,55 (dezesseis
metros e cinqüenta e cinco centíme-
tros) de frente para a Preça Ramos

de Azevedo, 25.85m ; tr inta e cinco
metros e oitenta e cinco c:altímetros)
da frente aos fundas, c -:tinindo COM

o Edifício C.B.I.; deste pena), virando
à ceai:ereta, cria baleie° reta, is linha
perimetica vague na extensáo de 11i,83
(dezoito metros e oitenta e tres cen-
tametara), constituindo-se nos luzidos
do terreno em descrição. A linha pes
rimetrica, quebrando à eequercla se
extendo por 8,10 (oito metros e dez
centímetros) o novamente à esquia.
da, por 1,0Om (um metro e sessenta
centimetres), deste ponto negue per-
pendicularmente, à Praça Ramos de
Azevedo, numa extensão de 23,28 (vin-
te e oito metros e vinte e oito cen-
tímetros, totalizando a área de
615,62m2 (seiscentos e quinze meros
quadrados e sessenta e dois decime-
troca quadros). 2. Descrição O con-
junto comercial ora em avalieçao se
constitui das unidades autónomas
n.° 1.110, 1.120, 1.130 e 1.140, locali-
zadas no 13.° pavimento ou 11. 0 andar
do referido Edifício Esplanada. ta
conjunto 1.110 se confronta, na fren-
te, com a Praça Ramos de Azevedo, tt
direita com o Edifício C.13.1., nos
fundos com a área interna de ilumina-
ção, a escada geral e poço dos elcsado-
nes, à esquerda com o hall dos ele-
vadores e o conjunto 1.120; este con-
fronta-se, na frente com a praça Ra-
mos de Azevedo, à direita com o con-
junto anterior, nos fundos com o nau]
dos elevadores e seu poço, à esquerda
com a Cia. dos Grande Hotéis de tão
Pauto. O conjunto 1. l0 confronta 'se
na frente com o poço e hen dos ele-
vadores e a unidade 1.140. à direita
com esta unidade, nos fundos com a
área peeterior do edifício, à (actuar-
da com referida área e a Cia. dos
Grande Hotéis cio Sia Pairo. Final-
mente, o conjunto 1.140 tem as se-
guintes confrontações: na frente com
a área interna de iluminação e a
escada geral, à direita com o Edifício
C.B.I., nos fundos com a área pos-
terior do edifício e à esquerda oram o
conjunto 1.1e0 e o Ilidi dos elevadores.
2.1 Hall dc Entrada do Edifício: Em
(namore tipo trnvertino, tanto o piso
corno o revestimento das paredes,
porta de alumínio tipo pantoyrafica,
Servindo por 4 (quatro) elevadores da
merca "Atlas", modelo Se/riem:ale,
paredes revestidas de aço inoxidável,
piso emborrachado, com capacidade
para 17 (dezessete) passageiros ou
1.190kg (mil, cento e noventa quilos).
2.2 - Hall de Entrada do Conjunto:
Em grannite o piso e as paredes
vestidas de emboço e reboco, pintadas
a latex. O lorro, com o mesmo acaba-
mento das paredes, e provido de lemi-
nárias de aerifico para lâmpadas
fluorescentes. 2.3 - Salões: Em nú-
mero de 4 (quatro), corri piso de tacos
de peroba na medida 5,5x16,5cm 1:ace-
des revestidas de embaço e choco e
pintados com latex sobre massa cor-
rida. O forro é revestido do placas de
material Isolante, tipo "Eucatex", e
provido de luminárias de acrilire. As
esquadrias de madeira são de boa
qualidade e a fachada para a Praça.
Ramos de Azevedo possui 902S de rua
área dotada de esquadrias de 'erro
com vidros lisos e tipo fantasia. 2.4
- Sanitários: Em número de 8 (eito),
com as paredes revestidas com azu-
lejos e os pisos com lajotas cerarni-
cas, dotados de bacia sanitária c la-
vatório. 3. Arda construída - O Imó-
vel possui a seguinte área ceia trila-
da: Conjunto 1.110: 178,78m2: Con-
junto 1.120: 39,67m2; Conjunto 1.130:
84,93m2; conjunto 1.140: 162,237-n2. A
área total construída é, portanto, de
517,56m2 (quinhentos e desesse(e me-
tros quadrados e cinqüenta e seis de-
cimeiros quadrados). A fração ideal
de terreno que corresponde ao Imóvel
em avaliação é 90/2,800 avos. 4.
Avaliação - Considerando que riescle
a data de aquisição do imóvel em re-
ferência, ou seja, julho de 1955 até o
momento em que é elaborado o pre-
sente laudo de avaliação, ocorreram

as



Nome — Nacionalidade —
Naturalidade -- Estado Civil

Profissão — Residência

Ações

Subscritas

Valor

subscrito

Valor rea-
lizado com
incorpora-
ração de
imóveis

Companhia	 Adriana).	 de Seguros,
com sede na Avenida Presi-
dente Vargas, 	 número 463, 5.°
andar — Rio de Janeiro	 —

Cr$ Cr$

1

1
Guanabara,	 repre-aentada	 pelo
seu bastante procurador Senhor
Franco Mele 	 .... 1.950.000	 1.950.G00	 1.950.030:

•

Totais	 	 - 1,950.000 1.950.000 /.95Q.000

Quadro Demonstrativo da distribuição proporcional da bonificação em
aç5es, referente ao aumento do capital social da Alvorada Companhia Na-
cional de Seguros Gerais — de Cr$ 856.000,00 (oitocentos e cinquenta e se a
mil cruzeiros), mediante caratalizaçãcr de Reservas e Pandos disponive.$,
de acordo com o Decreto-Lei número 1.109, de 26 de junho de 1910.

Nome dos Acionistas
N.° de
ações

possuidas

Bonift-
caçào	 I
28,b333%

Total

1.	 Companhia AdriatIca de Segu-
ras	 	 2.982.206 aso. 922 3.833.128

2.	 Darcy Vieira Mayer 	 1.370 391 1.781
3.	 Franco Mele 	 2.008 573 2.581
4.	 Orlando da Silva Machado 	 3.551 1.013 4.564

5.	 Sylvio Lay!, Carneiro 	 2.056 587 2.643
6.	 Bernardino Madurelra de Pinho

Neto 	 504 -	 141 648
7.	 Alípio de Oliveira Júnior 	 8.305 2.370 10.675

Totais	 	 3.000.000 856 000	 8.856.000

Lista de Subscrieão, em dinheiro, de parte do aumento do capital social
da Alvorada Companhia Nac cria; de Seguros Gerais — de Cr$ 194.000,00
(ce:1W e noventa e quatro ma cruzeiros); ações ordinar.as, nominativas,
ao valor nominal le Cr$ 1,1-9 (hum cruzeiro) cada uma, tr,ediante lote-
gralização de 50% (cinccenta par cento) no ato de subscrição, e os restantes
50% (cincoenta por cento) até 30 de novembro de 1972.

Nome — Nacentalidade — Ações Valor ValorNaturalidade — Estado Civil
Profissão — Residência Subscritas subscrito realizado

Cr$ Cr$

Companhia Adriática de Seguros,
com sede na Avenida Presi-
dente Vargas,	 número 463, 5.•
andar — Rio de Janela)	 --
Guanabara,	 aepresentada	 pelo
seu bastante procurador Senhor
Franco Mele 	 194.000 194.000,00 97.000 00

Totais	 	 194.000	 194.009,30 07.00O300

Neta — A presenie é cópia fiel do que foi lançado às fls. 3 e 9v do,
Livro número 2 das Ato das Assembléias Gerais.
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diversas variações de ordem monetá-
ria e sucessivos aumentos no custo da
construção, em decorrência da ele-
vação dos preços dos materiais e da
mão-de-obra; Considerando que .ia
construção do Edifício Esplanada foi
observado o mais alto padrão '..écnico
e empregados materiais e acabamen-
tos da melhor qualidade; Coneida-
rando, igualmente, a excepcianal lo-
calização do imóvel, situado na parte
mais central da Capital do Estado de
São Paulo, em ponto altamente valo-
rizado, pela instalação, no locai, de
escritórios de grandes empresas; Con-
siderando que o metro quadrado da
área construída ,no padrão apresen-
tado pelo Edifício Esplanada, alcan-
ça, no mercado de compra e venda de
Imóveis, o valor médio de Cr$ 1.800
(hum mil e oitocentos cruea l ros o
Considerando, finaernent o, e valor mé-
dio do metro quadrado de área cons-
truída, Cr$ 1.800,00 (hum mil e oito-
centos cruzeiros), e a área construída
de 518,00m2 (quinhentos e dezoito
zaetros quadrados), Avaliamos o re-
ferido imóvel, localizado e descrito
nos itens precedentes, em 	
Cr$ 932.4G0,00 (novecentos e trinta e
dois mil e quatrocentos cruzeiros),
valor que consideramos justos 'e ra-
zoável. E como nada mais tiveseemos
a apurar e considerássemos concluída
a missão que nos foi confiada, man-
damos datilografar o presente Laudo
de avaliação em 5 (cinco) vias, cujas
folhas serão rubricadas por nós, cem
exceção desta última, que será datada
e assinada. — São Paulo, 18 de maio
de 1972. — Jaime Serebrenic — CREA
17 . 607, Henrique Singermann, --
CREA 20.283; e Daniel Lafer — CREA
12.231; firmas reconhecidas no Car-
tório Andrade Figueira de São Paulo,
19 de maio de 1972. — Após conclu-
são da leitura, foram os Laudos co-
locados em discussão e, esgotada ssta
fase, postos em votação, merecendo a
aprovação unnalme dos Acionistas,
abstendo-se de votar o Sr. franco
Mele, representante da Comvinhia
Adriatica de Seguros, de conformidade
com o artigo 82 da Lei de Sociedades
por Ações, o qual, em nome da mes-
ma, declarou aceitar o valor de.
Cr$ 1.950.000,00 (um milhão e nove-

.. centos e cinqüenta mil cruzeiros),
atribuído aos bens imóveis com que a
anencionada Sociedade subscreve e in-
tegraliza parte do aumento d °capital
aocial, conforme Lista de Subscrição
pelo referido representante assinada,
a qual será transcrita no final desta
ata. Prósseguindo, o Senhor Presiden-
te da Assembléia informou que, con-
ferma proposta da Diretoria e Pare-
cer do oCnselho Fiscal, já aprovados
pela Assembléia -Geral Extraordina-
ria de 12 de maio corrente, parte do
aumento do capital social, de ..
Cr$ 6.000.000.00, s_ria realizado me-
diante capitalização de Reservas e
Fundos disponíveis, no valor total de
Cr$ 856.000,00 (oitocentos e cinqtren-
ta e seis mil cruzeiros), assim dtscri-
minados: a) Reservas p/Aumento de
capital -- Variação Monetária --
Cr$ 48.003,73 (quarenta e oito mil e
três cruzeiros e setenta e três renta-
vos); b) Ações Bonificadas — IR» —
Cr$ 30.220,00 (trinta mil e duzentos e
vinte cruzeiros); c) Fundo de Boni-
falação Acionistas — Cr$ 381.104,25
(trezentos e oitenta e um mil e lento
e quatro cruzeiros e vinte e cinco
centavos) d) Reserva de Correção Mo
netária — Cr$ 396.672,01 (trezentos 'e
noventa e seis mil e seiscentos e se-
tenta e dois cruzeiros e dois centavos).
Colocado, em votação, o aproee ita-
mento das Reservas e Fundos acima
relacionados, foi o mesmo aprovado
por unanimidade, devendo a Socie-
dade emitir 856.000 (oitocentas e cin-
qüenta e seis mil ações aara serem
distribuídas, proporcionalmente, aos
Senhores Acionistas, conforme "Qua-
dro Demonstrativo", igualmente am .o-
Irado peles Senhores Acionistas. o mal

será transcrito no final da presente
ata. Continuando, o Senhor Presiden-
te da Assembléia declarou que, fi-
nalmente, restava aprovar a subscri-
ção a ser efetuada em dinheiro, no
valor de Cr$ 194.000,00 (cento e no-
venta e quatro mil cruzeiros), naia
cuja efetivação pedia aos Senhores
Acionistas que se pronunciassem so-
bre a dispensa do prazo a que ce refe-
re o parágrafo segundo (2.1 do ar-
tigo 111 (cento e onze) do Decreto-lei
n.° 2.627, de 23 de setembro de 1310,
de vez que se encontravam presentes
os acionistas que representavam a
totalidade do capital social, tendo a
Assembléia, por unanimaiaree de vo-
tos, aprovado a dispensa do prazo em
referência. Em conseqüência, apresen-
tou a Lista de Subscrição da parte do
aumento do capital em dinheiro, aom
integralização de 50% (cinqüenta por
cento) no ato da subscrição, e os 50%
(cinqüenta por cento) restantes ate
30 de novembro de 1972, conforme cir-
cular n.° 240'de 22 de março de 1972, da
SUSEP. Por desistência e cessão do
direito de preferência os Acionistas
rresentes, tal corno o permite o pa-
ragrafo terceiro . (3a) do artigo cento
e onze (111) do Decreto-lei número
2.627, de 26 de setembro de 1940,
a Companhia Adriatica de Seguros
subscreveu a totalidade da parte
em dinheiro do aumento do
capital social, no valo: de Cr$ 	
194.000,00 (cento e noventa e quatro
mil cruzeiros), conforma Lista de
Subscrição que sera transcrita no
final desta ata. Voltou a esclarecer
o Senhor Presidente da Assembléia
que, com as deliberações adotadas,
ficará totalmente coberto e aprovado
o aumento do capital social, de 	
Cr$ 3.000,000,00 para Cr$ 6.000.000,00
razão pela qual submadda a delibera-
ção dos Senhores Acionistas a nova
redação do artigo 5.° (quinto) do Es-
tatuto Social, do seguinte teor: "Ar-
tigo 5.° — O capital social é de 	
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru
zeiros), dividido em 6.000.000 (seis
milhões) de ações ordinárias, do valo
nominal de Cr$ 1.00 (hum cruzeiro)
cada uma, cuja propriedade poderá
ser havida na forma da legislação era
vigor". Apurados as votos, verificou-
se ter Sido a mesma aprovada, una-
nimemente, inclusive autorização para
que a Diretoria tomasse todas as me-
didas necessárias à. legalização do au-
mento do capital ora efetivado, bem
corno as indispensáveis à transferên-
cia, dos imóveis com quo a Compa-
nhia Adriatica de Seguros integralia
sara parte do aumento do capital so-
cial, para o nome de Alvorada. Fina-
lizando, o Senhor Presidente fran-
queou a palavra que, não utilizada.
ensaiou o encerramento dos traba-
lhos, após os agradecimentos pelo
comparecimento de todos e pelas de-
liberações tornadas. E, nada mais ha-
varie() a tratar, foi suspensa a reunião
pelo tempo necessário à lavratura
desta ata, que, lida e achada certa.
vai assinada pela Mesa e pelos Acto-
nistaa presentes, em número legal e
representando a totalidade do capital
social. Lista de subscrçião de parta
do mento do capital social da Al.
votada Companhia Nacional de Se-
guros Gerais — de Cr; 1.950400.00
(hum milhão e novacaretos e cincoenta
mil cruzeiros), dividido em 1.950 006
(hum milhão e novecentas e cincoenta
mil) ações ordinárias, • nonenativaa, do
valo- nominal de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro) cada uma, subscrito e integra-
azado mediante incorprração de bens

constituidos de: a) ~junto
281 do 26.° andar ou 31.° pavimento,
situado no Edifício Italla, na Avenida
São Luiz número 50; b) grupos 1110
1120, 1130 e 1140 localizados no 13e
pavimento ou 11.• andar do Edificia
Esplanada, situado na Praça Ramos
de Azevedo número 206; todos na ci.:
dada de São Puolo, capital do Estado
de São Paulo: .
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EY', tempo: As fls. número 5. Item 4. Avaliação, leisme-se após... 1"e
da mão de obra"; — Consioerando que na construção n3 diticeo Itália,

• foi observado o mais alto padrão téRnico e igualmente foram utilizados ma-
teriais de acabamento de exceler te qualidade";

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1972. — Orlando da Silva Maenado,
Sesietário; Alipe) cia Oliveira Jútior, 2.° Secretario; Syleio Levi Caineeo,
Presidente da Assemoisia ; Companhi a Adriática de Seguros pp Franco

Mele; Darey Vieira Mayer; Frear:: Mele; Orlando da Silva Machado; Eer-
narOno Madureira de ?Mim Netse Alípio de Oliveira Jiiniir ;e Sylvio 1 evi
carneiro.

ALVORADA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS • •

'ta da Assembleia Geral Extraordi-
nária, realizada as 10 horas do dia
9 de agosto de 1973, CoM0 segue:
As dez (10) horas do Ora nove (9)

do Mês de agosto do ano de mil e
novecentos e setenta e dois (1972),
presentes na sede da Alvorada Com-
panhia Nacional de Seguras Gerais
— na Avenida Presidente Vargas, 463
— 59 andar, nesta cidade do Rio de
Janeiro e Estado da Guanabara, acio-
nistas que atenderam aos editais dé
convocação publicados no "Diário
Oficial do Estado da Guanabara" —
(Parte 1) de 26, 27 e 28 de julho do
corrente ano, e no "Jornal do Co-
mércio" de 26, 27 e 29 também de
julho deste ano, o Diretor Vice-Pre-
sidente da Sociedade, pediu que os
Senhores Acionistas exibissem os do-
cumentos de identidade e os ' refe-
rentes aos procuradores, de confor-
midade com o artigo 30 do Estatuto
Social, o que foi feito, e assinado a
"Livro de Presença dos Acionistas".
foi constatado o comparecimento de
acionistas em numero legal cujas
ações representavam a totalidade do
capital social, isto é, 3.000.000 de
açoes. Declaiando instalada a As-
sembléia, de conformidade com o ar-
tigo 14 cio Estatuo, o benhor Vice-
Presidente, no exercido da Presidên-
cia, declarou que, consoante o artigo
24 do referido Estatuto, fizessem a
escolha daquele que diteeilie os tra-
balhes da Assembléia. Tendo a esco-
lha recaído no próprio Doutor Sylvio
Levi Carneiro, este, egradecendo a
indicação, convidou os Senhores Dou-
tor Orlando da Silva Machado e Alí-
pio de Oliveira Júnior para 19 e 29
secretários, respectivamente, os quais
aceitando, tomaram seus lugares à
Mera. Dando inicio aos trabalhos, o
Senhor Presidente da Assembléia es-
clareceu que, nos ,,ermos cos editais
de convocação já mencionados aci-
ma, C que se encoezeavare sobre a
mesa, a presente Assembléia Geral
Extraordinária fora consdade a fim
cie atender exigência da SUSEP, re-
lativamente ao decidido nas Assem-
bleia.s Gerais Eastarordinárlas realiza-
das em 12 e 29 de maio do corrente
ano, pedindo, pois, ao 19 Secretária
que lesse o seguinte edital; "Alvore-
cia Companhia Nacional de Seguros
Gerais — CGC 33.410.978 — Assem-
bléia Geral Extraordinária — São
convidados os Senhores Acionistas a
se reunirem em Assembléia Geral
Fietraordinária no dia 9 de agosto de
1972, às 10 horas, na sua sede social,
na Avenida Presidente Vargas, 463 —

andar, nesta cidade a fim de de-
Oberarem sobre a seguinte ordem do
dia: a) Retificação ta forme da com-
poeiçáo do aumento de Capital de .
CrO 3.000.000,00 para Cr$ 6.000.009M0
substituindo a parte subscrita com
cferecimento de imóvel poi subscri-
ção em dinheiro, nos termos do ofi-
cio CG ri9 325, de 19 de julho de 1972,
da SUSEP. Modifica n,ão do Esta-
tuto Social. c) Interesses gerais. Fi-
cam suspensas as transferências de
ações ate. a data da realização da As-
ennbléia. Dr. Orlando da. Silva Ma-
chado, Diretor Gerente — Rio de Ja-
neiro, 25 de julho de 1972." — Finda
a leitura, o Senhor Presidente voltou
a solicitar ao 19 Secretario que pro-
cedesse à leitura dos seguintes do-
cumentos: "Proposta da Diretoria —
Senhores Acionistas: Nos termos do
Of. CO n° 325, de 19 de julho cor-
rente, a BUSEP comunicou-nos que,
face ao disposto na Resolução n9 8

de 16 de novembro - de 1971, do Con-
selho Nacional de Seguros Privados,
não poderá apravar o aumento do ca-
pital social, na parte relativa à subs-
crição e integralização mediante in-
corporação de bens Imóveis. De mo-
do a cumprirmos a exigência formu-
lada, vimos propor aos Senhores
Acionistas que a mencionada parte do
aumento do nosso capital, de Cr$
1.950.000,00, seja integralizada em di-
nheiro, sendo 50% no ato da subscri-
ção e os restantes, até 30 de novem-
bro de 1972, mentidas a subscrição,
em -dinheiro, pela Companhia Adria-
tica de Seguros, de Cr$ 194.000,00 e
a capitalização, de Reservas e Fundos
Disponivels, no montante de Cr$ ..
856.000,00, a serem distribtudos pro-
porcionalmente aos &Mores Acionis-
tas, como bonificação, tal como deli-
berado nas Assembléias Gerais Ex-
traordinárias de 12 e 29 de maio de
1972 — Rio de Janeiro, 24 de julho
de 1972 — ass. Ordenem ca • silva.
Machado, Alípio de O si.veea Júnior
Franco Mele, Darcy Vieira Mayer e
José Calrnon Navarro de Andrade
Botelho." "Parecer do Conselho Pis-
cai da Alvorada Companhia Nacio-
nal de Seguros Gerais — tomando
conhecimento da Proposta da Direto-
ria de Alteração da subscrição e in-
tegralizaçã,o de parte do a-In-lento do
capital social, aprovado pelas Assem-
bléias Gerais Extraordinárias de 12
e 29 de maio de 1972, mediante in-
corporação de bens imóveis, para rea-
lização dessa parte, no total de Cr$
1.930.000,00 — tainneal em dinheiro,
cumprindo assim, exigência da 	
SUSEP, não só estão de acordo com
essa modificação, como a recomen-
dam à aprovação dos Senhores Acio-
nistas, de vez que objetiva atender
dispositivos normativos daquele ór-
gão. — Rio de Jeneirm 24 de julho
de 1972. -- as5. eteriza Liaêvão da
Silva, Ivano Venoso de Carvalho e
José Wilson Soares Cardoso. — Con-
chuda a leitura, o Senhor Presiden-
te colocou a Proposta da Diretoria,
com Parecer favorável do Conselho
Fiscal, em discussão, e, finda esta fa-
se, submeteu-a à hitçac sendo a
mesma aprovada por unanimidade.
Prosseguindo, o Senhor Presidente.
esclareceu que, em decorrência da
aprovação da Proposta da Diretoria,
de subscrição em dinheiro, de mais
Cr$ 1.950.000,00 (hum milhão e no-
vecentos e cinqüenta mil :luzeiros).
em substituição à subscrição • em bens
imóveis, era necessário que os Se-
nhores Acionistas se manifestassem
sobre a dispensa do prazo previsto nu
parágrafo 29 do artigo 111 da Lei de
Sociedades por Ações, considerando
que se achavam presentes Acionistas
cuias ações Vitalizavam o capital so-
cial. Sem restrições foi aprovada a
diseeasa cio prazo legal, e apresenta-
de a Lista de Subscrição do aumen-
to em refelência, foi o referido au-
mento integralmente subscrito Pela
.Companhia Adriateca de Seguros, de
vez que os denyes Arionistas presen-
tes renunciaram em favor daquela se-
guradera os seus direitos de subscri-
ção proporcional, sendo que a inte-
gralização efetivou-se mediante o pa-
gamento de 50% no a to de sebscrição,
e os restantes 50% serão efetivados
até 30 de novembro de 1972, na forma
do que permite a Ca:ciliar ir 240, de
22, de março de 1972 da SUSEP, de-
vendo a Lista de Subscrição respec-
tiva ser transcrita no final da pre-
sente ata. Finalmente, esclareceu o
Senhor Presidente que, dessa forma,
estava totalmente subscrito o aumen-
to do capital social da Sociedade, de
Cr; 3.000.000,00 para Cr$ 8.000.000,30,

Nome — Nacionalidada —
Naturalidade -- Estada Civil

Profissão — Residência

Companhia .Adriatica de SegUtos,
com sede na Aveniea Presidente
Vargas, 463 — 59 andar — Rio de
Janeiro — GB, representâcla pelo
seu bastante procurador, Senhor
Franco Mele 	

Totais . . 	

ações totalizem O capital social.
Lista de Subscrição e n,(...nherro da
parte do aumento do Capital Social
da Alvorada Companh i a Nacional de
Seguros Gerais, de Cr$ 1.950.000,00 —
(hum milhão novecentes e cinqüenta

mil cruzeiros) dividido em 1.950.000
(hum milhão e novecentos e eincoen-
ta mil) ações ordinárias nominativas
do valor nominal de Cri 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma mediante iate-
gralização de .50% (eu-fluenta por
cento) no ato de subs, riço e os res-
tantes 50% (cinqüenta por cento) até
30 de novembro de 1972.

Vaiar	 Valor rea-

Subscrito
	

lizado

1.950.000	 1.950.000
	

975.000,4

ações ordinárias, no valor nominal de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro i cada uma, —
cuja propriedade poderá ser havida na
forma da legislação em'.'gr.

Art. (i° As ações da Seciec ode são in-
divisíveis e poderão pertenrer a pceisoas
tísicas ou jurídicas, braseere ou não,
habilitadas a adquiri-las de conformi-
dade com a legislação em vigor. 	 •

Att. 7- As ações revese eac a forma
nominativa.

mimo trl
Administração

Art. 8° A Administraçao Socieda-
de cabe à Diretoria que acra composta
de um mínimo de 3 (ires) 4. de um má-
ximo de 7 (sete) Membros, sendo: um
Diretor-Presidente, um I it dor-Vice-
Pres‘dente, um Diretor tMperintenden-
te, um Diretor-Gerente a outros Dire-
tores simplesmente des geedoa como
tais.

1° O mandato de cada Diretor terá
a deração. de 1 (um) ano, podendo ha-
ver eeeleição.

2° A Diretoria retiair se-á valida-
mente com a presença seus Mein-
área, sendo as delibeemnes tomada&
por maioria de votos dos D:ittoree pre-
sentes,

Art. 9° Como garantia de sua gestão,
cada Diretor, antes de aesi..mi o exer-
cício do cargo, caucionara 5e (einquene
'o) ações da Sociedade e ao Indere le-
vantá-las depois de deixar o cargo e
ter contas aprovadas ,-*-21a
Geral. A referida caução podera ser
prestada por qualquer a210iii.:ta.

Parágrafo trnico. A io seeiclura do
cargo de Diretor far-52-ti par termo la-
vrado no livro de "Atas dss ReuniOes
da Diretoria".

Art. 10. A remunereçao mirei da
Diretoria será de co máximo 14 (qua-
torze) vezes o maior selaiie-rainio vi-
gente no pais, fixada peia Assembléia
Geral Ordinária, a miai deliberará
tamiaem sobre a distribuiças entre seus
Membros, observada a limlação pre-
vista no Artigo 51 da rei n" 4.506, de
30 de nvembro de 1984.

Parágrafo Cnico. Os laizetores pez-
eeberão ainda a gratificação a que se
refere a letra "d" do Artigo 31.

tendo os Acionistas ratificado todas
as demais decisões adotadas nas As-
sembléias Gerais Extraordinárias de
12 e 29 de maio de 1072, Inclusive a
nova redação do artigo 59 do Estatu-
to Social, para do mesmo constarem
os novos valores acrescidos. Não uti-
lizada a palavra franqueadá pelo Se-
nhor Presidente, este agradeceu a
presença de todos e as decisões apro-
vadas. E, de tudo quanto nesta As-
sembléia se passou, foi lavrada esta
ata que, depois de lida e achada con-
forme, vai assinada pela Mesa e por
todos os Acionistas presentes cirjas

Rio de Janeiro, 9 oe agosto de 1972
— ass. Orlando da Silva Machado, 19
Secretário; Alipio de Oliveira Júnior,
2° Secretário; Sylv, 1,v Carneiro,
Presidente cia Assembléia; Compa-
nhia Adriatica de Seguros, pp. Fran-
co Mele; Darcy Vieira Mayer, Ber-
nardino Madureira de Pinho Neto,
Franco Mele; Orlando da Silva Ma-
chado; Alipio de Oliveira Júnior; e
Sylvio Levi Carneiro.

N.B. — A presente 5 c:dpia fiel do
que foi lançado às fIS. n9s 9V e 11V
do Livro n9 2 das Atas das Assem-
bléias Gerais.

ALVORADA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ESTATUTO DA Ale/ORADA —
COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS
CAPITULO I

Denominação — Sede — Objeto —
Duração

• Art. 10 Alvorada Companhia Nacio-
nal de Seguros Gerais, fundada em
1939 e autorizada a funcionar pelo De-
creto n° 45.556, de 11 de agosto de 1959,
reger-se-á pelos presenon estatutos e
pela legislação vigente.

Art. 2° A Companhia uni a sua see
de na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, podendo mar Agências,
Sucursais e Filiais em quiquei parte
co território nacional.

Parágrafo único. Polera, outrossim,
mediante autorização dos poderes pú-
blicos criar idênticas orgarizaçõesno
exterior.

Art. 3° A Companhia lern por objeta
a exploração das operimees de seguro e
:esseguro dos Bancos Elsmentare.s e
Vida.

Art. 4° O prazo de sua duração 4, d.e
50 (cinquenta) anos, contaios da data
da autorização, prazo esse prorrogável
por deliberação da Assembléia Gera)
mediante aprovação do Governo.

captrozo
Capitate Ações .-

Art. 5° O Capital Social é de Cr$ ..
6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros),
dividido em 8.000.000 (sem milhões) de

	 •	

/I Ações	 )

Subscritas

Cr$	 í	 Cr$

1.950.000
	

1.950.000
	

975 . 000,00
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Art. 11. Compete à Diretora prati-
car todos os atos de adm i nistração da
Sociedade e os especiais para adquirir
e alienai' bens móveis e imóveis, gra•
vá-los ou hipotecá-los, renunciar direi-
tos, contrair obrigações de qualquer
natureza, propor a conversão em capi-
tal das reservas para tal fim acumula-
das, deliberar sobre a criação ou extin-
ção de Agências, Filiais, ucursais e
Representação da Socieleale,
. Art. 12. O cumprimenao das resolu-

ções da Diretoria caberá a 2 (dois) Di-
retores investidos de todcs os poderes
para a prática dos atos necessários,
ressalvado o disposto nos aitigos a se-
guir.

Art. 13. Compete, ainla à Diretoria,
representada por 2 (dois, Diretores, —
nomear procuradores aos quais poderá
conferir poderes, prática de atoe e ope-
rações, movimentar contas em Bancos,
endossar e assinar cheques, apólices e
escrituras públicas.

Art. 14. Compete, espec'.almente ao
Diretor-Presidente Instalar as Assem-
bléias Gerais da Sociedade e presidir
as reuniões da Diretoria.

Art. 15. Compefe, espe'almente ao
Diretor Vice-Presidente, substituir o
Diretor Presidente • nos seus impedi-
mentos e representar a Sociedade em
Juízo ou fora dele, ativa e- passiva-
mente, sem prejuízo do disposto no
Artigo 18.

Art. 16. Compete espec,a'mente ao
Diretor-Superintendente, superinten-
der os negócios da Sociedade e substi-
tuir o Diretor Vice-Presidente nos seus
Impedimentos.

Art. 17. Compete espacialmente ao
Diretor-Gerente substituir eventual-
mente o Diretor Superintendente na
sua ausência ou nos seus impedimentos
e auxiliá-lo nas suas atribuições.

Art. 18. Compete especialmente aos
demais Diretores auxiliar aos outros
componentes da Diretoria na adminis-
tração da Sociedade e substituir o Di-

retor Gerente ou qualqaer outro Dire-
tor nos seus impedimentos ocasionais
ou temparáris oaté 30 (trinta) dias.

Parágrafo 'Único: A representação
da Sociedade perante a Repartição
Fiscalizadora de suas operações' cabe
a qualquer um dos Diretores.

•Art. 19: Em caso do cargo de Dire-
tor, os restantes destinarão ura substi-
tuto que servirá até que se realize a
primeira Assembléia Geral, a qual ca-
berá deliberar sobre o provimento efe-
tivo, elegendo o substituto que exerce-
rá o cargo até o término do mandato do
substituído.

CAPÍTULO IV

Conselho Fiscal

Art. 20. O Conselho Fiscal é com-
posto de 2 (tres) Membros efetivos e
de igual número de suplentes eleitos
anualmente pela Assemoleis, Geral Or-
dinária, com observância das prescri-
ções legais, sendo permitida a reelei-
00.

Parágrafo tinico. O Conselho Fiscal
tem as atribuições e os poderes que a
lei lhe confere.

Art. 21. Os Membros da Conselho
Fiscal perceberão a remuneração que
for fixada pela Assembleia Geral que
os eleger.

Art. 22. Os supleetes substituirão
os Membros efetivos uo Conselho Fis-
cal por ordem de ionaçã o, A no caso
de .igualdade desta, o desempate será
sucessivamente e, pela pc nsee de maior
número de ações ou pela idade mais
elevada, salvo no caso de Membro efe-
tivo eleito pela minoria dissidente, o
qual será substituído peio respectivo
suplente.

Assembléia convidará deis acionistas
pressentes para secretariar a Mesa, dis-
tribuindo os trabalhos e.nare eles.

Art. 24. As Assembléias Gerais Ex-
traordinárias se reunirão todas as ve-
zes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a Mesa pe-
la forma prescrita no artigo anterior.

Art. 25. Os anúncios da primeira
convocação das Assembleias serão pu-
blicadas pelo menos, três vezes no jor-
nal oficial da sede da Sociedade e em
outro jornal de grande circulação tam-
bém da sede, com antecenéncia mí-
nima de oito dias.

Parágrafo 'Único. As lentais convo-
cações da Assembléia Geral se aroces-
sarão pela forma prevista neste artigo
com a antecedência minuna de cinco
dias.

Art. 26. Uma vez convocada a As-
sembléia Geral ficam suspensas as
transferências de ações até que seja
realizada a Assembléia, eu fique sem
efeito a convocação.

.Art. 27. .As deliberações das Assem-
bléias Gerais serão sempre tomadas por
maioria de votos.

Parágrafo Único. A Cada. ação cor-
responde um voto.

Art.28. Veriticande-se caso de exis-
tência de ações como objeto de comu-
nhão, o exercício dos direitos a ela re-
ferentes caberá -a quem os condoniinas
designarem para figurar cemo repre-
sentante junto à Sociedade, ficando
suspenso o exercício desses direltos en-
quanto não for feita a des:gnação.

Art. 29; Os acionistas Pederão se fa-
zer representar nas Assembléias Gerais
por mandatários que sejam acionistas
e não pertençam a órgão da Adminis-
tração ou ao Conselho Fiscal.

Art. 30. Para que possam compare-
cer às Assembléias Gerais, os repre-
sentantes legais e os pia curadores
constituídos farão a entrega dos res-
pectivos documentos Comaeobatórios

na sede da Socieciale, ate a véspera
• das reuniões,

,	 CAPÍTULO • /I

Exercício Social — Distribuição de
Lucros

Art. 31. O ano social e'incidirá com
c ano de calendário e o balanço será le-
vantado em 31 de dezembro de-cada
ano e depois de deduzidas as reservas
exigidas pela legislação de seguros e
efetuadas as amortizações permitidas
por lei, o lucro líquido 62rá, distribuído
da seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para cons-
tituição do Fundo de Reserva destina-
da a garantir a integ,ridada do capital;

h) o necessário para latr buição de
dividendos aos acionistas, paz determi-
nação da Assembléia Geral, mediante
proposta da Diretoria e ouvido o Con-
selho Fiscal;

c) até 10% (dez por cerro) para par-
ticipação da Diretoria não cabendo
percentagem alguma, sempre que não
haja sido distribuido aos aelonistas um
dividendo à razão de 6% (seis por cen-
to) ao ano, no mínimo. Do saldo se-
rão retirados:

cl) 5% (cinco por cerem para a Re-
serva de Previdência destina ?la a su-
prir possíveis deficiências . das reservas
pela legislação de seguros;

e) até 10% (dea por cento) para Re-
serva Suplementar destinada a absor-
ver eventuais prejuízos e amortizar
verbas do Ativo;

j) o restante será levado ao Fundo de
Bonificações aos Acionistas.

Art. 32. Os. dividendos não reclama-
dos no prazo de 5 (cinco) anos da data
do aviso de sua distrib alça° prescreve-
rão em favor da Sociedaie.

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais
Art. 33. Os casos omissos nos presen-

tes Estatutos serão resoleidos de acor-
do com as leis em vigor.

tal° 41.411 — 10.10.72— (r$ 1.275,00).

- CAPÍTULO V

Assembléias Gerais

Art. 23. A Assembléia Gera/ Ordind-
ria reunir-se-á, anualmente, até o dia
31 de março sob a presidênct.a do acio-
nista que for por ela indicado. e

Parágrafo ianico. O presidente da

HABITAÇÃO
DESCONTO SALARIAL –

PROTEÇÃO DO FINANCIAMENTO

BNH — EMPRESA PÚBLICA

DIVULGAÇÃO N.' 1,189

PREÇO: Cr$ 2,00

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da . Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça, 3.9 pavimento
— Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
a

Em Brasíliae

Na sede do D.1.1\1,

CÓDIGO

BRASILEIRO DO AR

DIVULGAÇÃO N9 1.199

PREÇO: Cr$ 4,00

A Vt:NDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 11

Agência I: Ministério da Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento
_ Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Z172 Brasília

Na sede do
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MINISTÉRIO DO INTERIORDEPARTAMENTO NACIONAL
PE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIA N° 217, DE 11 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das tribuições que lhe con-
ferem a letra 1, do artigo 13, da Lei
iO 4.089, de 13 de julho de 1962 e in-
ciso XXVIII, do artigo 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto Treme-
r° 1.487, de 7 de novembro de 1962,
(a tendo em vista o que consta do
Processo número 15.582-70-DNOS, re-
tiolve:

Nomear por acesso, de acordo com
O artigo 30, do Decreto n° 54.488, de
15 de outubro de .1964, no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, deste
Departamento, a partir de 30 de se-
tembro do corrente ano, os ocupan-
tes de cargo de • Oficial de Adminis-
tração, código AF-201.16-C, para n
cargo de Técnico de Administração,
código AF-6C1.ace A, Francisco Ru-

.
se.	

dolfo Valença do Rêgo Barros e An-
tônio Paulo do Rêgo Pereira, em
vagas mentidas pelo Decreto núme-
ro 70.959, de 9 de agosto último. —
Carlos Krebs Filho.

SUPERINTENDÊNCIA -
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE
Conselho Deliberativo

RESOLUÇAO N° 173, DE -18 DE
SETE1VIBRO DE 1972

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 5°, alínea "d" da Lei número
5.365, de 1° de dezembro de 1967,
combinado com o artigo 8°, alínea "d"
do Regulamento Provisório desta Su-
perintendência, aprovado pela Portas

ria Ministerial n° 061, de 14 de março
de 1968, e o artigo 4°, alínea "d" de
seu Regimento Interno, resolve:
• Aprovar o Termo de Convênio ce-
lebrado em 22.7.72, entre esta Au-
tarquia, o Departamento Nacional de
Obras e Saneamento, a Companhia
de Saneamento do Estado de Mato
Grosso e as Prefeituras dos Municl-
pios de Corumbá, Ladário, Cácerea,
Rio Verde,- Ponte Pora e Coxim, to-
dos no Estado de Mato Grosso, para
elaboração de projetos completos dos
sistemas de esgotos sanitários, no va-
lor de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil
cruzeiros). A presente matéria foi
submetida na LVII • Reunião deste
Conselho, através da Proposição nú-
mero 181, de 28.8.72. — José Costa
Cavalcanti, Ministre do Interior, no
exercício da Presidência.

RESOLUÇÃO Ne 174, DE 18 DE
SETEMBRO DE 1972

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência • do Desenvolvimento da

Região Centro-Oeste, usando da atras
buição que lhe confere o artigo 4•,
alínea "j" de seu Regimento Interno,
e considerando os termos da Propo-
sição n° 182, de 15.9.72, submetida
na LVII Reunião deste Conselho, re-
solve:

Autorizar o Superintendente desta
Autarquia a adotar as medidas ne-
cessárias para a instituição, na ..e
SUDECO, do Sistema de Moradia de
Caráter Funcional, destinado exclusi-
vamente aos ocupantes dos cargos a
seguir relacionados:
Superintendente 	
Superintendente- Adjunto
Chefe de Gabinete 	
Chefe da Assessoria de Plane-

jamento e Coordenação Ge-
ral	 _	

Diretores de Departamento

Total

José Cosi4 Cavalcanti, Ministro dó
Interior, no exercício da Presidência,

• • •ii•
1

7
7

11 -1

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO VALE

DO SÃO FRANCISCO
CONTRATO N° 275

.TÊRMOS., DE
trabalhos será feita pelo Consórcio,
obedecendo ao disciplinado nas Nor-
mas e Instruções, nas Especificaeõet
e no Edital n° 03-72 e seu adendo,
elaborados pela SUVALE e nos pa-
drões exigidos pelo Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento (BID).
Estes documentos, preparados pela
SUVALE, são partes integrantes desce
contrato, independentemente de
transcrição, e ,estão anexados ao pro-
cesso n° 4.646-72.

Cláusula tercoira — Cooperação da
SUVALE: — A SUVALE fornecerá ao
Consórcio toda as informações- dis-
poníveis que porventura se encontrem
em seu poder, inclusive as menciona-
das, no item 1.2 . — Dados e Estudos
Existentes, das Normas e Instrucsoce,
e que possam interessar aos objetivos
definidos na cláusula primeira. Por
esse Material fica o Consórcio respon-
sável, até sua devolução ao final dos
trabalhos, devendo indenizar a
SUVALE pelos elementos que forem
Inutilizados.

Cláusula qu lrta — Cooperação de
outros Órgãos: — Fica responsável o
Consorcio, qrando -necessário, pelos
contatos e erteridimentos a serem
mantidos com a SUDENE, DNOCS.
INCRA e outros órgãos especificas,
no sentido de beneficiar com suas
experiências e opiniões a execução do
presente contrato.

Cláusula quinta — Licenças e per-
missões: A SUVALE colaborará, den-
tro Je suas possibilidades, se neces-
sário, na obtenção das licenças. per-
missões e aprovações que venham a
ser exigidas por qualquer entidade
pública ou privada, para a conse-
cução dos serviços ora contratados.

Cláusula sexta — Responsabilidade
profissional: O Consórcio se obriga a
executar os - s rviços de modo diligen-
te e eficiente, de acordo com as nor-
mas de _angenharia, assumidas aa
obrigações ora eceitas, solidariamente,
bem como a a' comunicar à SUVALE
a designação loe dirigentes técnicos
e administrativo cabendo ao primei-
ro a responsabilidade profissional pe-
los estudos, relatórios e projetos
apresentados pelo Consórcio e ao se-
gundo, a responsabilidade de agir em
nome do Consórcio, ao contratar pes-
soal, procedendo de acordo com as
leis brasileiras regedoras de relação
de emprego, e ao recolhimento de
contribuições sociais, assim como re-
querimento de licenças e alvarás, bem
como ao recebimento de citações e
notificações judiciais. Se o Consórcio
assim o entender, a indicação poderá
ser um só dirigente, acumulando as

CONTRATO
responsabilidades técnicas e adminis-
trativas. A pedido da- SUVALE e
Consórcio fornecerá todos os dados
relativos a seu pessoal, devendo res-
cindir, por recomendação escrita da
SUVALE, o contrato de trabalho da-
queles cujo vincule venha a se tornar
Inconveniente.

Cláusula sétima — Responsabilida-
de Civil: As empresas consorciadas
solidariamente são responsáveis, na
forma da legislação brasileira, peran-
te a SUVALE e terceiros, pela exe-
cução etos serviços, bem como por da-
nos resultantes de mau procedimen-
to, dolo ou culpa, de empregados ou
prepoátos seus. Em face dessa soli-
dariedade entre elas, a consorciada
brasileira Dyna — Engenharia Limi-
tada, responde perante o Conselho
Regional de Engenharia e Arquite-
tura (CREA) e demais autoridades
públicas, bem como perante terceiros,
pelo fiel cumprimento da legislaçlio
e normas em vigor.

Cláusula oitava — Fiscalização: A
fiscalização dos trabalhos, no que se
refere ao Projeto Executivo, será
exercida pelo Grupo de Trabalho de-
signado pela Portaria n° 18-71, de 1°
de fevereiro d_ 1972, com o qual de-
verão ser estabelecidos todos os con-
tatos do Consórcio, incluindo comu-
nicações, notificações e aprovações,
bem como apreciação dos relatórios,
parciais e final, dos serviços executa-
dos. Esse Grupo de Trabalho, expe-
dirá o Laudo Técnico' após a apre-
ciação, .avallação e análise de cada
relatório, que' servirá de base para o
pagamento das faturas apresentadas.
Fica entendido que o Consórcio obri-
ga-se a execeSs.r todos os estudos em
seus escritórios no Brasil e olueá-
los sempre à disposição do Grupo de
Trabalho mencionado. Quanto ao 	
acompanhamento; controle e supervi-
são das obras e montagem dos equi-
pamentos a fisçalização será exercida
pela 6° Agência Regional, supervisio-
nada pela DPEeDINFRA.

Cláusula nona — Eaplanação das
Trabalhos: O Consórcio, sempre eue
solicitado, obriga-se a fornecer ex-
planação dos serviços em execução,
ilustrando a demonstração com grá-
ficos, fotogra'fias, eoutros elementos
para sua maior clareza.

Cláusula décima — Valor e Dotação
— O valor do presente contrato, de
acordo com e proposta do Consórcio
é estimado' em Cr$ 2.'147,735,00 (dois
milhões quinhentos e quarenta e sete
mil setecentos e trinta e cinco cru-
zeiros), assim distribuído por servi-
ço: a) Projeto Executivo Cr$ 	
898.810,00 (oitócentos e noventa e oi-

to mil, oltoCentos e dez cruzeiros)
para a consorciada brasileira p Cr$
552.725,00 (quinhentos e cinqüenta e
dois mil setecentos e vinte e cinco
cruzeiros) correspondentes a FF
463.d90,00 (quat °centos e sessenta e
três mil, oitocentos e noventa fran-
cos franceses) para as consorciadad
francesas; b) Acompanhamento, cone
trole e supervisão, inclusive fiscali-
zação, da execução das obras e da
montagem dos equipamentos (estima-
do) em Cr$ 1.096.200,00 (hum milhão
e noventa e seis mil e duzentos cru-
zeiros) para a consorciada brasileira,
a fim de atende- a remuneração de
pessoal, encargos sociais, custo de ad-
ministração, honorários e despesas di-
versas com viagens, quando da cone
tratação da execução das obras e
montagem dós equipamentos. A des-
pesa com os serviços contratados cor-
rerá à conta dos recursos destinados-
ao Programa de Integraelio Nacional
— PIN, Lei ri° .5.754, de 3 de derem,
bro de 1971 (Lei de Meios) — Pra.
jeto 28.18.00.1.001 Programa de Tra-
balho — Projeto Itiuba Propria,.
Categoria Econômica 4.1.2.0, tendo-
sido extraída a Nota de Empenho ri°
94-72 no valor de Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos "mil cruzeiros).

Cláusula décima-primeira — For ma
de pagamento à Dyna: A importe/l-
eia em moeda brasileira, de Cr$ ..
898.810,00 (oitocentos e ncventa e 0!-
to mil, oitocentos e dez cruzeiros),
devida à consorciada brasileira Dyna
— Engenharia Ltda., para a execução
do Projeto Executivo será paga depois
da aprovação do contrato pelo Banco
Central do Brasil, após ter sido apro-
vado pelo Instituto Nacional da Proe
priedade Industrial (INPI), da forma
segiainte:

1° — Aos 15 (quinze) dias:
Cr$ 380.000,00 (trezentos e oitenta.

mil cruzeiros).
2° e 3°	 Aos 45 (quarenta e cinco)

e 90 (noventa) dias:

- Cr$ 190.000,00 (cento e noventa mil
cruzeiros) num total de Cr$ 	
380.000,00 ,(trezentos e oitenta mil
cruzeiros).

40 5° e 6° — Aos 120 (cento e vin (
te), 150 (cento e cinquenta) e 180
(cento e oitenta) dias: Cr$ 34.000,00
(trinta e quatro mil Cduzeiros), num
total de Cr$ 102.000,00 (cento e 'asile
mil cruzeiros).

7° — Aos AO (duzentos e dez)
dias: Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei-
ros).

8° — Aos 240 (duzentos e quarenta)
dias: Cr$ 16.,310,00 (dezesseis mil oi-
tocentos e dez cruzeiros).	 s

Contrato de prestação de serviços que
entre si fazem a Superintendência
do Vale do São Francisco e as
firmas Dyna-Bceorn-Satec, a pri-
meira brasileira, e as demais fran-
cesas, integradas em Consórcio Téc-
nico, para a elaboração do projeto
executivo das obras de proteção,
drenagem e irrigação nas várzeas
de ~a (Alagoas) e de Proarlá
(Sergipe), e acompanhamento, con-
trole e supervisão, inclusive fiscali-
zação da execuodo dessas obras e
da montagem dos equipamentos ne-
cessdrios ao seu funcionamento.

Pelo presente ineteumente de um
lado a Superintendencia do Vale do
São Francisco, em sua sede à Ave-
nida Presidente Wilson, n° 210 -- 10°
andar, doravante denominada sim-
plesmente SUVALE, representada
neste ato por • i Superintendente eia
exercício, Engenheiro Geraldo :rosé
Canedo de Magalhães, e, de outro o
Consórcio Dyna-Bceom-Satec com se-
de no Rio de Jrneiro, Guanabare.

• Avenida Almirante Barroso, 91, 5° an
dar, grupo 515, compostos pelas eis
mas Dyna-Engenharia Ltda., brasi-
leira e Bceom-Bureau Central d'Étu-
des pour las el oh)/ ments d'Outre
Mer e Satec-Société d'Aide Tecnique
et de Coopération, francesas. dora-
vante denominadas simplesmente
Consórcio, representadas neste ato
pelo Engenheiro Eduardo Steople
Silva Barros, zesolveram celebrar um
contrato de prestação de serviços, (m
virtude de ter sido aceita a proposta
apresentada na Concorrência oblato
do Edital no 03-72-C.P.L., mediante
as cláusulas e condições seeuintes:

Cláusula primeira — Objetivo: —
O presente contrato tem por objeti-
vo a elaborau o do projeto executivo
das obras de proteção, drenagem e
Irrigação nas aárzeas de Mala (Ala.
Soas) e Propriá (Sergipe). abrangen-
do áreas irrigáveis de 1.600 ha e de
1.800 ha, .eetaectivamente, situadas
no Baixo , São Francisco, nas imedia
ções das cidades de Porto Real do
Colégio (AL) e Propriá (SE) e acom-
panhamento, con`role e supervisato,
Inclusive fiscalização da execução das
taxas e da montagem dos equipamen-
tos necessários ao seu funcionamento.

Cláusula segunda — Forma de exe-
cução: — A execução dos serviços e
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Parágrafo Onico. As importanclas
em cruzeiros relacionadas acima se-
rão pagas à. consorciada brasileira, em
proporções correspondentes as faturas
devidamente atestadas pela Fiscaliza-
ção da SUVALE.

Cláusula dtcima-segunda — Forma
de pagamento à Bceom/Satec: As an-
portâncias devidas às consorciadas
francesas Bceons/Satec em francos
franceses num total de FF 463.890,00
(quatrocentos e sessenta e três
oitocentos e noventa francos france-
ses), para a execução do Projeto Exe-
cutivo, serão pagas depois da aprova
ção do contrato pelo Banco Central
do Brasil, após ter sido aprovado pelo
Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial	 INPI, da forma seguinte:

1° Aos 15 (quinze) dias:
FF 198.000,00 (cento e noventa e

seis mil francos franceses).
2° e 30 Aos 45 (quarenta e cinco)

, .e 90 (noventa) dias:
FF 98.000,00 (noventa e oito mil

francos franceses) num total de 	
FF 198.000,00 (cento e noventa sela
mil francos franceses).	 •

4° Aos 120 (cento e vinte) dias:
FF 17.000,00 (dezessete mil francos

franceses).
5° Aos 150 (cento e cinquenta) dias:
FF. 34.000,00 (trinta e quatro mil

francos franceses).
80 Aos 240 (duzentos e quarenta)

dias:
FF 20.890,00 (vinte mil e oitocentos

e noventa francos franceses).
10 As importâncias corresponden-

tes à moeda estrangeira serão fatura-
das em francos franceses e-pagas dl-
ratamente à SATEC e ao BCEOM na
França através do Banque Nationale
de Paris — Place Vendôme, Paris —
conta SATEC número 210.551, livres
de quaisquer tributos que possam In-
cidir no Brasil sobre tais pagamentos,
Inclusive imposto de renda.

1 2° As épocas previstas na cláusula
decima-segunda para os pagamentos
ern francos franceses serão acrescidas
doa dias necessários ao processamento
das respectivas remessas pelas autori-
dades cambiais, feitas as respectivas
conversões à taxa do dia do fecha-
mento dos contratos de cambio de
Banco do Brasil ELA.

Cláusula décima-terceira — Implan-
tação do Profeto Executivo — As des.
pesas com o acompanhamento, con-
trole e supervisão, inclusive fiscaliza-
ção, da construção das obras e de
Montagem dos equipamentos, a cargo
da DYNA e a serem exercidos em de-
cgrrencia da elaboração do Projeto
Zxecutivo após os contratos respec-
tivos, esta estimada em 	
Ør$ 1.096.200,00 (hum milhão, novela
ta e seis mil e duzentos cruzeiros). A
DYNA, dentro desta estimativa e, Ao-
Mente após á SUVALE ter contratado
as obras e a montagem, apresentará
para pagamento, MeneadMente, fatu-
ras correspondentes àqueles serviços e
dast despesas realmente efetuadas e
comprovadas, com viagens, alajamene

atos, estadas, transporte na região e
°atras despesas, necessárias ao atara
&Mento desses serviços.

Parágrafo único. Os salários referi-
dos na proposta do Consórcio, para
atendimento dos aerviços acompa-
nhamento, a serem executados pele
DYNA, estarão sujeitos a reajusta-
mento a partir de abril de 1973, des-
de que comprovados os aumentos sa-
lariais ocorridos, e até a um máximo
de 16% (dezesseis por canta) ao ano.

Cláusula décima-quarta — Reajus-
tamento — Os Preços contratuais, no
que se refere à consorciada brasilei-
N, estarão sujeitos a reajustamento
de acordo com o Decreto-lei n° 185, de

23.2.67, Decreto ri° 60.708, de 9.5.67
e a 0.S. w 2, de 22.1.10, da 	
SUVALE e a aplicação dos indicas obe-
decerá, ao dsiciplinado no Edital 03-
72.

Cláusula décima-quinta — Conver-
são da Moeda Estrangeira — O mon-
tante da parte das consorciadas es-
trangeiras em cruzeiros foi calculado

taxa cambial do dia da proposta do
Consórcio, isto é Cr$ 1.1915 por 	
Fv 1.00 dando em consequência uma
responsabilidade em francos franceses
de FF 463.800,00 (quatrocentos e ses-
senta e três mil, oitocentos e noventa
francos franceses), e Será pago, nas
parcelas lialicadas, a partir do regis-
tro do contrato no Instituto Nacional
da Propriedade Industrial e no Ban-
co Central do Brasil.

Cláusula déc4ina-stata — Cauçdo
— Para assinar o contrato, o Consór-
cio deverá entregar à Procuradoria da
SUVALE, uma via da guia de reco-
lhimento a ser emitida pela Divisão
de Contabilidade da SUVALE, para
depósito na Tesouraria da mesma, a
titulo de-caução, da importância cor-
respondente a 5%( cinco por cento) do
valor da proposta, como gajantia, se-
gundo as modalidades permitidas pelo
Decreto-lei n° 200-67, referente á ela-
boração do Projeto Exectuivo.

Cláusula décima-sétima — Levan-
tamento da Caução — A caução de-
positada será, levantada, mediante re-
querimento, após o término do con-
trato e entrega de todos os serviços,
desde que, sobre esta devolução, se
pronuncie 'favoravelmente o Grupo de
Trabalho designado pela Portaria...
re .18-71, de 10 de fevereiro de 1971.

Cláusula décima-oitava — Multa —
O não cumprimento pelo Consórcio de.
qualquer um dos prazos parciais,
constantes do cronograma citado no
item determinará multa de
0,1% por dia corrida de atraso, sobre
o valor da parcela correspondente. Se
o prazo total for excedido, será apli-
cada então a multa, de 0,1% por dia
corrido sobre o valor total do contra-
to. Ressalvam-se, os casos de força
maior ou fortuitos, que Independam
da iniciativa ou vontade do Consórcio
e que não deverão ser imediatamente
comunicados por escrito à SUVALE,
com a devida comprovação, motivos
esses que serão apreciados e julgados
pela SITVALE.

Cláusula décima-nona — Indeniza-
ção — A caução depositada responde-
rá pelas multas que porventura forem
impostas ao Consórcio, ficando este,
se multado, obrigade a repor a quan-
tia equivalente, de modo a completar
o valor da caução a que estiver sujei-
to, dentro de 10 (dez) dias apõe a
aplicação da medida.

Cldusula vigésima — Relatórios Pa-
ciais — O Consórcio obriga-se a apre-
sentar relatórios parciais sobre o anda-
mento dos serviços, devidamehte a-
companhados dos dados e das conclu-
sões parciais que forem sendo termi-
nados. conforme° cronograms de exe-
cução constante da proposta do Con-
sórcio.

Cláusula vigésima-primeira — Re-
latório Final — O Consórcio deverá,
ao fim do prazo previsto de 240 (du-
zentos e quarenta) dias, apresentar it
SUVALE um Relatório Final para a-
preciação e aprovação, editado de for-
ma provisória. Após sua aceitação pe-
la SUVALE, o Relatório Binai será,
pelo Consórcio, publicado em volumes
encadernados, sob a forma definitiva,
sendo 40 (quarenta) exemplares ora
língua portuguesa e 10 (dez) exem-
plares epa língua inglesa.

Cláusula vigésima-segunda — Vali-
dade e Vigência — O presente con-
trato, no que se refere ao Projeto E-
xecutivo, terá validade após sua apro-
vação pelo Conselho Diretor da....
SUVALE e a vigência de 240 (dtmen-
tas e quarenta) dias corridos, depois

-
de aprovado pelo Banco Central do
Brasil. O prazo previsto para a im-
plantação do Projeto Executivo é de
2 (dois) anos a partir da contrafação
das obras e montagem dos equipa-
mentos.

Cláusula vigéslina-tercelra — Alto
ração Contratual — Qualquer altera-
ção no presente contrato, só será vá-
lida se formalizada mediante instru-
mento próprio e após a Éua aprova-
ção pelo Conselho Diretor da 	
SUVALE.

Cláusula vigésima-quarta — Resci-
são — A rescisão do presente contra-
to por iniciativa da SUVALE, terá lu-
gar de pleno direito, independente-
mente de interpelação judicial, quan-
do:

a) As firmas consorciadas se torna-
rem insolventes;

b) O Consórcio transferir o contra-
to no todo ou em parte;

c) Os serviços forem paralisados
por mais de 10 (dez dias, sem motivo
justificado, a juizo do Superintenden-
te da SUVALE;

d) O Consórcio não cumprir ou al-
terar as especificações constantes das
Normas e Instruções sem anuência
prévia e expressa da SUVALE;

e) O Consórcio deixar de cumprir,
mesmo que parcialmente, as condi-
ções deste contrato;

f) As multas aplicadas não forem
recolhidas no prazo de 10 (dez) dias
consecutivos contados da data da no-
tificação da SUVALE.

Cláusula vigésima-quinta — Publi-
cação — O Consórcio deverá, no pra-
zo de 20 (vinte) dias a . partir da
aprovação do Conselho Diretor, pro-
videnciar a publicapio do teor deste
Instrumento no Diário Oficial da
União e do Estado da Guanabara.-

Cláusula vigésima-sexta — Regis-
tro — O presente contrato deverá ser
obrigatoriamente registrado no Insti-
tuto Nacional da Propriedade Indus-
trial e no Banco Central do Brasil-.

Cláusula vigésima-sétima — Foro
— Para os efeitos de direito as partes
elegem o Foro da cidade do Rio de
Janeiro-GB, que será o competente
para dirimir todas as dúvidas ou re-
nunciando as partes, a qualquer ou-
tro.

E, por estarem inteiramente de acor-
do com a,s condições. aqui estipuladas.
lavrou-se o presente, que, lido e acha-
do conforme é assinado em 5 (cinco)
vias de igual teor e para um só efei-
to pelas partes contra:anua e pelas
testemunhas, a tudo presentes.

nio de Janeiro, 4 de outubro de
1972. — Geraldo José Canado de Ma-
galhães. — Eduardo Stepple da Silva
Barros.

RESOLUÇÃO N° 821
Em 8 de outubro de 1972

O Conselho Diretor da Superinten-
dência do Vale do São Francisco —
SUVALE no uso das atribuições que
lhe confere o nem VI do artigo 28 do
Regulamento baixado pelo Decreto..
n° 51.544, de 17 de outubro de 1967,
resolve

Aprovar contrato w 275, assinado no
dia 4 de outubro de 1972, entre a ...
SUVALE e as empresas consorciadas
DYNA — BCEOM — SATEC, no va-
lor de Cr$ 2.547.735.00 (dois milhões,
quinhentos e quarenta e sete mil, se-
tecentos e trinta e cinco cruzeiros),
para elaboração do Projeto Executivo
das obras de proteção, drenagem e Ir-
rigação nas várzeas do Eluba (Ala-
goas) e de Propriá (Sergipe) e acom-
panhamento, controle e supervisão,
inclusive fiscalização da execução des-
sas obras e da montagem dos equipa-
mentos necessários no seu funciona-
mento. — Geraldo Jesé Canado de
Magalhães, Presidente.
(E° 41.438 — 10.1041 — Cr$ 459,00)

CONV. N° 138

Convênio que celebram, entre si, a
Superintendência do Vala do EU°
Francisco e a Associação Brasileira
de Crédito e Assistência Rural, pa-
ra a execução de Programa Especial
de extensão rural visando à inten-
sificação do uso da irrigação no
Vale do São Francisco, :tirará do
crédito orientado.

Pelo presente instrumento, de um
Indo a Superintendência do Vale do
São Francisco, em sua sede à Ave-
nida Presidente Wilson, a° 210, 10,
andar, doravante denominada sim-
plesmente SUVALE, representada
neste ato pelo seu Superintendente,
Engenheiro Wilson de santa Cruz
Caldas, e, de outro lado, a Associa-
ção Brasileira de Crédito e Assistên-
cia Rural, doravante denominada
simplesmente ABCAR, com sele à
Avenida Marechal Camara, 210. 7°
andar, neste ato representada por seu
Presidente, Ministro 'Luis Fernando
iairne Lima, resolveram celebrar este
convênio, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula Primeira — Objetivo — A
finalidadé deste convênio é executar
através da ação integrada das partes
convenentes, um programa especial de
extensão rural dirigido à intensifica-
dto do uso da irrigação no Vale do
São Francisco, através do Crédito Rua
ral Orientado..

Cláusula Segunda — Ação — A
tWL3 das partes convenente.s se pro-
cessará em regime de ampla copar-
ticipação técnica, visando a mobillazr -
todos os recursos capazes de assegu-
rar satisfatórias condições para a
rápida consecução dos objetivos do
programa, dentro do contexto do de-
senvolvimento integrado • dal nora
mas estableecidas pela SUVALE,
através de seu órgão especializado.

Cláusula Terceira — AtribulOes da
SUVALE — A SUVALE se compro-
mete, paar o perfeito cumprimento
deste convênio a:

1. Facultar à ARCAR, o acamo a
todas as informações de caráter téc-
nico de que disponha envolvendo a
classificação de solos, precipitação
pluviométrIca, hidrologia e Outros oo
Interesse deste conaênio.

2. Analisar, para fins de apresen-
tação, às entendidades findadoraa,
todos os projetos elaboralos pela ...
ARCAR, concernentes a este Convê-
nio.

3. Acompanhar, pelos seus órgãos
técnicos especializados, a elaboração
e a implantação dos projetos aqui tra-
tados.

4. Fornecer à ABCAR em tempo
hábil, as linhas básicas que a habi-
litem a preparar o Plano Diretor de
que trata a a/Ima 2, e o programa
de atuação mencionado a alínea 3,
ambas da cláusula quarta — atribui-
ções da Al3CAR — deste convênio.

Cláusula Quarta — Atribuições da
ABCAR, — Para o cumprimento do
presente convênio, compromete-se a
ABCAR a:

1. Prestar, através de suas filiadas
estaduais de Pernambuco, Alagoas,
Sergipe, Bahia e Minas Ci3res, am-
pla assistancia aos agricultores do
Vale do São Francisco, no sentido de
Incentivar O II90 da Irrigação como
técnica auxiliar efetiva do processo
produtivo, elaborando a implantando
projetos especIficce.

2. Preparar e apresentar até 30
dias após a aprovação do presente
convênio pelo Conselho D'relor
SUVALE um Plano Diretor. explici-
tando os propósitos, a metodologia e
a filosofia de trabalho a serem 'se-
guidos durante a sua vigência.

3. Elaborar e apresentar à •• n.•
SUVALE, até o final de &cambe* de
cada ano, um programa especifican4o
as áreas de atuação, diatribulaão da
recursos e Metas para o perfodo sub-
sequente.
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. 4. Apresentar à SUVALE os Prole-
toa elaborados, paar efeito de análi-
se e aprovação.

5. Apresentar à SUVALE, trimes-
tralmente, nos meses de Janeiro,
abril, julho e outubro, reta.tórlo cir-
cunstanciado sobre as atividades téc-
nicas e aexecução do proearama anual
de trabalho, especificando as ccor-
réncias em cada uma das áreas de
atuação cobertas pelo canvenio.

6. Apresantar até o fim de euta-
bro de cada ano, relatório analítico
das atividades do ano em curso. de-
monstrando os progressos alcançadoa
e sugerindo as medidas que canudo,
rar úteis ou necessárias para o me-
lhoramento dos serviços.

7. Promover entendimentos com
entidades financeiras, preferencial-
mente Utilizando o convênio 	
SUVALE — Banco do Bras li . após a
aprovação dos projetos pois 	
SUVALE, visando à obtenção de re	
cursos para a sua implantação.

8. Manter todos os técnicos de cam-
po, ligados a este convénia. residin-
do nos locais em que estejam situa-
dos os Escritórios Municipais envol-
vidos na programação aprovada.

9. Fornecer à SUVALE todas e
quaisquer informações relativas a es-
te convénio, sempre que ¡solicitadas
por escrito.

Cdciusuia Quinta — Valor do Con-
vênio — O valor do Faseara ¡girais-
raio será de Cr$ 2.500 000.00 (dois
Milhões e quinhentos mil cruzei:os)

' assim distribuídos: Cr$ 500.000 00
(quinhentos mil cruzeiros) a serem
empregados em 1973 e Cr$ 1.000,000 03
(hum milhão de cruze:reis) a sarem
empregados em 1973 e  -
Cr$ 1.000.000.00 (hum milhe° de
cruzeiros) a serem emprega:los em
1974.

Ckiusuta Sexta — Recursos — Os
recursos referentes á execução do
presente convénio, correrãa á conta
do Plano de Aplicaçao pai a o exer-
cício de 1972; Programa Especia l para
o Vale do São Francisco — PRO--
VALE — Decreto-lei n° 1,207. de 7
de fevereiro de 1972 — Pequenos Pro-

- jatos de rarigaçâo — tenho sido ex-
traída a nota de empenho n° 0. de 17
de agosto de 1972, na Importáncia
de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mll
cruzeiros).

Cláusula Sétima — Esauema de
Aplicação — Os recursos menciona-
dos na cláusula quinta será° aplica-
dos através de repasse às filiadas es-
taduais do Sistema AMAR situadas
no Vale do São Francisco, segundo o
plano de trabalho aprovada e que
fará parte integrante deste documen-
to, independentemente de transcri-
çkta, sujeito, entretanto, a modifica-
ÇUse , a critério das partes.

Cláusula Oltdva Liberação . dos
Recursos — A liberação dos recursos
em 1973 e 1974, referidos na cláusu-
la quinta — valor ao f:lnvênio e sex-
ta — recursos — se fará trimeetral-
mente segundo o Plano de Traba-
lho anual e após a aprovação do se-
latório do trimestre anetrior pela
SUVALE.

Cláusula Ncina — Taxa de Assis-
tenda Técnica — As vantagens con-
cedidas por bancos oficia' g ou pri-
vadas pela orientaca• claia aos seus
mutuários, quando da concessão de
crédito --ume para desencolvimen-
to de projetos na área abrangida per
este convênio, serão cred l tados 4 ...
SUVALE — na conta Recursos Pró-
prios.

Clausula Décima — Prestação de
Contas — A ARCAR apresentará a
6UVALE, até 30 dias após o recebi-
mento da parcela seguinte, mapa es-

• 'mamada° das aplicações por ela fei-
tas, bem como pelas filiadas abran-
gidas por este convênio, po r 'adego-
ria de despesas, segundo o plano de
aplicaçáo aprovado, devendo manter
ma seu poder balancetes financeiras

detalhados, para quaisquer veriflea-
çeo futura, comprometendo-se, ainda,
a apresentar à SUVALE a •PrestaÇão
de contas dos recursos por ela apli-
cados e por suas filiadas intervenien-
tes, se solicitadas pela SUTALE.

Parágrafo único. O desuirriprimer.-
to da exigência contida nesta cláu,
sula importará na suspensão ;mediata
do quantitativo atribuído a entidade
faltosa.

Cláusula Décima primeira _.. Deo.
sito dos Recursos — Os re,airsos te.
passados à ABCAR e por esta às fi-
liadas intervenientes. devora° ser de-
positados em conta espe ta) aberta
no Banco do Brasil S.A. ou no 13an-
tio do Nordeste do Brasil S.A.

Cláusula Décima Segunda — Apro-
vação, Vigência e Prorrogação — O
presente convênio, entrará em vigor
na data de sua aprovaçlo pelo Con-
selho Diretor da SUVALE, e vigora-
rá até o dia 31 de dezembrn d• 1974
podendo ser prorrogado através de
entendimento entre as partes.

Clitusula Décima Terceira — Pes-
soal — O pessoal que, a laalquer ti-
tulo, for utilizado palas !r a ladas es-
taduais do Sistema ABCAR na exe-
cução dos serviços de que trata o
presente convênio, ser-lhe-á direta-
mente vinculado e jamais terá cem a
SUVALE qualquer relação contratual
OU estatutária.

Cláusula Décima Quarta — Placa
e Divulgação — A ABCAR e as in-
tervenientes, deverão pravidenriar a
colocação de placas alusivas à parti-
cipação da SUVALE conforme mo-
delo a lhe ser fornecido, cbriganda-
sa ainda, a mencionar esta partici-
pação em toda e qualquer divulga-
ção que dela fizer; inslusive nos veí-
culos e equipamentos usados, proje-
tos de financiamentos preparatics e
relatórios.

Cláusula Décima Quinta —
calização — Obrigam-se a ARCAR e
as intervenientes a manter atualiza-
.dos e/ ou a facilitar todos os ele-
mentos necessários a que a str.imx
através da Divisão de Serviços Es-
peciais da Diretoria de Valorização
Rural, no que se refere 4 parte te.
nica e, da Auditoria, quanto à parte
financeira, possa efetuar as fissali-
zações relativas à excaução deste
convênio.

Cláusula Décima Sexta — Denun-
cia — As partes convenentes poderão
denunciar o presente convênio asa
caso de inadimplemento de qaalquer
de suas cláusulas ou condições ou
pela superveniência de norma legal
que o torne material ou formalmente
Impraticável, ficando estabelecido gila,
neste caso, será feita a sua liquida-
ção em até sessenta dias, a conta;
da data da rescisão.

Cláusula Décima Sétima — Publi-
cação — A ABCER deverá, dentro de.
20 (vinte) dias após a aprovação des-
te documento pelo Conselho Diretor
da SUVALE, providenciar a publata-
ção do seu conteúdo no Diário Oae
ciai da União,

Cláusula Décima Oitava — Obriga-
ções — As interveniantes, Associação
de Crédito e Assistência Ruril —
ACAR, Associação Nordestina de Cré-
dito e Assistência Rural da Balda —
ANCARBA, Associação Nordestina de
Crédito e Assistência Rural ee Per-
nambuco — ANCARPE, Associação
Nordestina de Crédito Rural de Ser-
gipe — ANCARSE e Assoniação ater-
destina de Crédito e Ass lerênein Ru-
ral' do Estado de Alagoas — ANCIÃ/
- Alagoas, declaram conhecT toeos

os termos do presente convênio obri-
gando-se ao cumprimento das obriga-
ções nele contidas que a cada ama
couber.	 -

Cláusula Décima Nona — Foro —
Fica eleito o Foro da Estado-ala Gua-
nabara, com exclusão de qualgear

outro, para dirimir quaisquer litígios
oriundas do presente convênio.

E, por estarem inteiramente de
acordo com as condições aqui estipu-
ladas, lavrou-se o prescrita convénio
que, lido e achado conforms é assi-
nado em 5 (cInos) vias de igual teor
e paia uns da efeito, pelas pastes e

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

ItDiTAL

Concurso para provimento de cargo
de Professor Assistente ao Departa-
mento de Cirurgia, da Escola Pau-
lista de Medicina.

De ordem do /Senhor Vice-Diretor
em exercício, Professor Doutor Costa-
bile Gallucci e nos termos do artigo
29 do Decreto-lei número 465, de 11
de fevereiro de 1969, faço público que
estão abertas na Otv . sã) r.e Pessoal
da Escola Paulista de Medicina, à Rua
Botucatu número 720, as i retrições ao
concurso para provimento de 1 (hum)
cargo de Professor Assistente do De-
partamento de Cirurgia, oelo prazo da
30 (trinta) dias, a contar da publica-
ção deste Edital.

A inscrição será facultada aos can-
didatas nas condijões indicadas no ci-
tado artigo e será feita mediante re-
querimento ao Diretor, instruido com
os documentos seguintes:

— Prova de ser brasileiro nato
ou naturalizado;	 .

ASTITUTO . DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Hospital dos Servidores

do Estado
SERVIÇO DE PESSOAL

Coacurso para Bibliotecário
(C-008)

EDITAL N." 3
Paço público que foram aprovadas

as inscrições para o coleiam. em
epigrafe, regulado por Instruções Ge-
rais e Especificas pubecadas no
Diário Oficial — Seção 1 — Parte
II, de 21 de agosto de 1972.

2. As provas Cede concurso serão
reaizadas no ISSE, no Auditório I do
Centro de Aperfeiçoamento e Espe-
cializaçào Médica, nas datas e ho-
rários abaixo programador

Dia 11 de Novembro de 1972
D.e 14,00 ás 18,00 horas

Provas Escritas de Catalorção e de
Classificação

Dia 18 de Novembrá de 1972
• De 14,00 às 18,00 horas

Provas Escritas de Bibliografia e
Referência e de Documentação

Obs.: Nas provas acima menciona-
das, todas de seleção (elerinatórias)
só será habilitado o candidato que
obtiver, em cada uma delas, nota
Igual ou superior a 60 (sessenta)
pontos.-

pelas testemunhas a tudo presentese
Rio de Janeiro, 12 de setembro de

1972. — Ministro Luiz Fernando Cir-
na Lima. — Wilson de Santa Cruz
Caldas.

Testemunhas: J. G. Passarinho. '-
(N° 5.493-B — 13.10.72 — 	

Cr$ 213,00). •

II — Atestados de sanidade Wall
e mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares:

IV — Titulo de elitor;
3 — Documentação de atividade

profissional Ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com
cargo .em concurso, em 3 vias;

VI — Prova de pagamento de taxa
respectiva;

VII — Atestado de antecedente,
fornecido. pela Polícia.

O processamento do concurso obe-
decerá o Regimento interno da Escola
e as normas aprovadas peia Resolução
número 1, de 19 de março de 1971, aa
Congregação.

O concurso constará de:
I — Prova Didática

— Prova Prática
ni — Títulos
O programa de aarieurs-, arfará à

disposição das listares:a:los na Divisão
do Pcssool abranr.en	 • erea
de conhecimento: Urologia (1 va ga)._	 .

São Paulo, 3 de outubro ria 1972. .~
yaeko lnoue, Diretora da Divisão do
Pessoal. — Costabile Gallucci, Vaca..
Diretor em exercício.

Dia 25 de Novembro dc .1972
De 14,00 às 18,00 horas	 -

Prova de Habilitação Coar piem catar
Obs.: A tradução compreendida

nesta oova deverá ser feita sem atra
xílio de c:Monteio.

3. A identificação de toiae as pro-
vas deste concurso será tambám efe-
tuada no Auditório 1 do Centro de
Aperfeiçoamento e Especla'leação Mée
dica do PISE, no dia 3 de dezembro de
1972, às 9,00 horas.

4. No dia e local Indica-loa no Item
anterior, finda a identlfe laçáo con-
ceder-se-te, imediatamente vista de
provas, dando-se, conhecimento .os
resultados e dos critérios de correção
a todos os candidatos, It ti às 13,00
horas, a partir das quais ficará aber-
to o prazo de 48 horas para apresena
tação de pedido de rev'sã dirigido
ao Chefe do Serviço de Pessoal do
USE.

4.1 — Durante a vista cie provas s6
será permitido o uso de caneta-tin-
teiro ou esferográfica, absstecida de
tinta verde.

5. Os candidatos somenta poderão
apresentar um único e fundamen.
tado pedido de revisão re.ativamente
ao resultado de cada prova Indi-
cando com precisão as questões e cl
pontos a serem objeto cie revisão, sob
pena. de indeferimento liar nal.

EL Serão publicados apenas os re-
sultados finais refeerntes nos candi-
datos habilltadso.

Rio de Janeiro, 5 de autuaro de
1972. — Maria Aparecida Ferro dcl
Lago — Chefe do Serviço de Pessoal.

Dias: 16, 17 e 18.10.72.

Outubro de 1972 3643

EDITAIS E AVISOS
DENISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

MINIp‘ÉRIO DO TRABALHO E PREVIDANCIA
SOCIAL



ANEXO
Relação de um lote de quinze (15) va gões-grade, consi1-3-ido3 como su-

cata, a ser vendido em concorrência, objeto do presente Edital:

Fabricante TZV — N9 Capacidade

The Gregg Co. 	 101 10.000
The Gregg co. 	 108 10.000
The Gregg Co. 	 112 10.000
The Gregg Co. 	 203 15.000
The Gregg Co. 	 231 15.000
The Gregg co. 	 244 15.000
The Gregg Co. 	 275 15.000
The Gregg Co. 	 280 15.000
The Gregg Co. 	 281 15.000
Santa Matilde 	 282 15.000
Santa Matilde 	 283 15.000
Santa Matilde 	 284 15.000
Santa Matilde 	 286 15.000
Santa Matilde 	 291 15.000
Santa Matilde 	 296 15.000

Preço base: Melhor Oferta
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1 MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

n 	 COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Delegacia Regional no Estado
da Bahia

concorrência para venda de um lote
de quinze (15) vagões-grade, consi-
derados como sucata, localizados no
pátio da Viação Férrea Federal Les-
te Brasileiro, Salvador, Estado da
Bahia.

•O Instituto do Açúcar e do Ale,00l,
conforme despacho de doze (12) de
setembro de mil novecentos e setenta
e dois (1972) do Exmo. Senhor Pre-
sidente do supracitado órgão, constan.
te no Processo SC 5.950-68, faz saber a
quantos possa interessar que às 15 ho-
ras do dia 6.11.72, na sua Delegacia
Regional de Salvador, Estado da Ba-
hia, sita' à Avenida Estados Unidos n9
340, 109 andar, Edifício Cidade do Sal-
vador, serão recebidas propostas para
venda de um lote de quinze (15) Va-
gões-grade, considera los • y nc. sucata,
e relacionados no anexo único.

1— Das Propostas

a) As propostas datilografadas, sem
rasuras, emendas ou entrelinhas, serão
apresentadas em três ‘ zt )vi devida-
mente assinadas, em envelopes fecha-
dos e entregues no local, hora e data
acima indicados à Comissão de Aliena-
ção.

b) Os envelopes trarão, de forma vi..
eivai, o nome do licitante.

c) As propostas deverão obedecer às
condições descritas no anexo.

II — Da Adjudicação

a) As propostas serão abertas no lo-
cal, dia e hora indicados acima, logo
em seguida à sua apresentação, em
presença dos interessados e da Comis-
são de Alienação.

b) Do exame das propostas será (a-
cultado à Comissão escolher as que
melhor consultem os interesses do ..
I.A.A., face às licitações apresenta-
das.

c) Após a organização do processo
de concorrência, se nenhuma irregula-
ridade for constatada, a juizo da Co-
missão, serão adjudicadas à vencedora
ou vencedores, as propostas que apre-
sentarem melhor oferta.

tl) A vencedora ou vencedores deve-
rão, dentro do prazo de cinco (5) dias,
contados da data da notificação, efe-
tuar o recolhimento, na Delegacia Re-
gional de Salvador, Bahia, da impor-
tância relativa à sua proposta, devendo
apresentar o respectivo recibo à Co-
missão, para ser expedida a ordem de
retirada dos materiais, cuja execução
não poderá ultrapassar o prazo de trin-
ta (30) dias da data do recolhimento.

/// — Disposições Gerais

a) No interesse da Administração. a
presente concorrência poderá- ser anu-
lada pelo Exmo. Senhor Presidente do
Instituto do Açúcar e do Alcool, sem
que assista aos interessados direito a
qualquer reclamação ou indenização.

b) No caso de absoluta igualdade de
duas ou mais propostas, a Comissão
procederá, por meio Ce carta à nova
licitação .entre aqueids firmas, a fim
de verificar qual a que apresentará
maior oferta sobre a proposta in:cial.

c) Os materiais poderão ser exami-
nados no pátio da V.F.F.I.B., em
Salvador.

d) Aos interessados que desejarem,
serão prestados todos e quaisquer es-

clarecimentos na Delegacia Regional
de Salavdor, Estado da Bahia, no ho-
rário do expediente normal

Salvador, 10 de outubro de 1972. —

MINISTÉRIO
DAS COMUN:CAÇõES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria	 •
Regional da Guanabara

EDITAL
Pelo presente edital, fica convida-

do a comparecer na Gerência de Pes-
soal da Diretoria. Regional da Gua-

Maria Luiza Baleeiro, Presidente
Raymuntlo Chagas dos Santos, Mem-
bro — Waldelito de Campos Reis, Mem..
bro.

nabara, sita à rua da Alfândega nú-
mero 5, 3° andar nesta cidade no
prazo de 10 (dez) dias um familiar
do ex-servidor desta Empresa, Ro-
dolpho de Jesus, a fim de recolher
as importâncias de Cr$ 111,68 (cento
e onze cruzeiros e sessenta e oito
centavos) e Cr$ 54,60 (cinquenta e
quatro cruzeiros e sessen ta centavos),
correspondentes às Portarias núme-
ros 1.220-72 e 1.221-72, respectiva-
mente. (Processo n° 16.754-70). —
Nourival Gasse, Gerente de Pessoal
— EV.

(Dias: 17, 18 e 19.10.72).

ARQUIVOS
D.

•

MINIST É RIO DA JUSTIÇA
-Repositório de doutrina, decisões administrativas,

pareceres, acórdãos dos tribunais Judiciários, elaboração
•	 legislativa, legislação, acompanhado de índices analítico

e alfabético. Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 15,00

Números atrasados:	 o Departamento de Imprensa Nacional
tem it venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943, exceto os
na. 1, 16, 80 e 81, já esgotados.

VENDA

'Na Guanabara	 •
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I	 .

•	 Agência I: Ministério da Fazenda
Agência II: Palácio da justiça, 3 9 pavimento —

Corredor D --Sala 311
Atende-se a pedidos 'pelo Serviço de Reembálso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
,

.

•

i
11

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


